
 MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA

CNPJ: 04.142.491/0001-66 

Serviço

Manutenção de gerador CAB e Nazaré

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 

com BDI

Total Peso (%)

 1 VALOR MENSAL - MANUTENÇÃO DE GERADOR - SEDES CAB E NAZARÉ 3.199,56 100,00 %

 1.1  100308 SINAPI MECÂNICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 38 29,21 35,89 1.363,82 42,63 %

 1.2  88250 SINAPI AUXILIAR DE MECÂNICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 38 22,21 27,29 1.037,02 32,41 %

 1.3  IC10280 Próprio Materiais de limpeza, Combustível, materiais auxiliares e demais materiais 

inclusive lubrificantes

un 1 650,00 798,72 798,72 24,96 %

Total Geral 3.199,56

Orçamento Sintético

Total sem BDI 2.603,96

Total do BDI 595,60

Bancos B.D.I. Encargos Sociais

SINAPI - 09/2025 - Bahia 22,88% Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de 

mão de obra, de acordo com as 

bases.
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 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100308 SINAPI MECÂNICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 29,21 29,21

Composição 

Auxiliar

 100298 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MECÂNICO DE REFRIGERAÇÃO 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,54 0,54

Insumo  00034794 SINAPI MECANICO DE REFRIGERACAO (HORISTA) H 1,0000000 19,67 19,67

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,52 4,52

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,85 0,85

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043460 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,86 0,86

Insumo  00043484 SINAPI EPI - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,26 1,26

MO sem LS => 20,21 LS => 0,00 MO com LS => 20,21

Valor do BDI => 6,68 35,89

 1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88250 SINAPI AUXILIAR DE MECÂNICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 22,21 22,21

Composição 

Auxiliar

 95319 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE MECÂNICO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,16 0,16

Insumo  00000251 SINAPI AUXILIAR DE MECANICO (HORISTA) H 1,0000000 14,27 14,27

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,52 4,52

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,85 0,85

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08Material

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composições Principais

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

Manutenção de gerador CAB e Nazaré SINAPI - 09/2025 - Bahia 22,88% Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de 

mão de obra, de acordo com as 

bases.
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Composições Analíticas com Preço Unitário

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

Manutenção de gerador CAB e Nazaré SINAPI - 09/2025 - Bahia 22,88% Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de 

mão de obra, de acordo com as 

bases.

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,89 0,89

MO sem LS => 14,43 LS => 0,00 MO com LS => 14,43

Valor do BDI => 5,08 27,29

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95319 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE MECÂNICO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,16 0,16

Insumo  00000251 SINAPI AUXILIAR DE MECANICO (HORISTA) H 0,0115400 14,27 0,16

MO sem LS => 0,16 LS => 0,00 MO com LS => 0,16

Valor do BDI => 0,03 0,19

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100298 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MECÂNICO DE REFRIGERAÇÃO 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,54 0,54

Insumo  00034794 SINAPI MECANICO DE REFRIGERACAO (HORISTA) H 0,0276500 19,67 0,54

MO sem LS => 0,54 LS => 0,00 MO com LS => 0,54

Valor do BDI => 0,12 0,66

Total do BDI 595,60

Total Geral 3.199,56

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Total sem BDI 2.603,96

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Material

Valor com BDI =>

Composições Auxiliares
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Composições Analíticas com Preço Unitário

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

Manutenção de gerador CAB e Nazaré SINAPI - 09/2025 - Bahia 22,88% Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de 

mão de obra, de acordo com as 

bases.
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SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
DIRETORIA DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

Serviço: 

B.D.I = 22,88% ITEM DESCRIÇÃO SIGLA PORCENTAGEM

01 Administração Central AC 4,00%
02 Lucro L 7,40%
03 Despesas Financeiras DF 1,23%
04 Seguros, Riscos e Garantias SRG 2,07%
04.01 Seguros e Garantias S 0,80%
04.03 Riscos R 1,27%
05 Tributos (T1+T2+T3) I 6,15%
05.01 ISS T1 2,50%
05.02 PIS T2 0,65%
05.03 COFINS T3 3,00%

B.D.I PARA OBRAS DE EDIFICAÇÃO - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS - ACÓRDÃO Nº 2622/2013 - TCU

BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS (B.D.I)
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CONTRATO

 

APOSTILA APURAÇÃO DE PREÇOS SERVIÇOS

CONTRATO Nº 44/2021 - SGA APOSTILA Nº 03 DATA: 02/06/2025

CONTRATADA: IRON ENERGY COMÉRCIO E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO LTDA CNPJ/CPF: 20.401.330/0001-04

OBJETO: Prestação de serviços de engenharia para manutenção preventiva e corretiva em 03 (três) geradores, instalados nas sedes do Ministerio Público do Estado da
Bahia, situadas na capital do Estado.

VIGÊNCIA DO CONTRATO ORIGINAL: 01 de julho de 2021 a 30 de junho de 2025.

DURAÇÃO DO REAJUSTE: 01 ano

ÍNDICE DE REAJUSTE: INPC (IBGE)

CÁLCULO DA VARIAÇÃO CONTRATUAL CONFORME ARTIGO 135, DA LEI ESTADUAL Nº. 9.433/05 E CONDIÇÕES CONTRATUAIS, CONFORME DISPOSTO NA CLÁUSULA
SEXTA DO REFERIDO CONTRATO

DADOS DO CONTRATO ANTES DO REAJUSTE

VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS R$ 2.335,55

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS R$: 28.026,60

PERÍODO DE APLICAÇÃO: junho de 2023 a maio de 2025

DADOS DO CONTRATO APÓS REAJUSTE

VALOR UNITÁRIO DOS SERVIÇOS R$ 2.459,73

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS R$: 29.516,76

PERÍODO DE APURAÇÃO DO REAJUSTE: maio de 2024 a abril de 2025

ÍNDICE DE CORREÇÃO NO PERÍODO: 1,05317%

PERÍODO DE APLICAÇÃO: maio de 2025 a abril de 2026

NEGOCIAÇÃO DO PERCENTUAL DE REAJUSTE

TIPO COMENTÁRIO

REPASSE INTEGRAL: SIM

REPASSE PARCIAL:  

NÃO HOUVE REPASSE DO REAJUSTE:  

DE ACORDO:  

   

   

___________________________________ _______________________________

CONTRATANTE CONTRATADA

  

Documento assinado eletronicamente por CARLOS PINTO OLINTO - Usuário Externo, em 13/06/2025, às 14:44, conforme Ato Normativo n° 047,
de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Vinicius Castro Sampaio - Diretor, em 16/06/2025, às 15:13, conforme Ato Normativo n° 047, de
15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1554459 e o código CRC 18A3074D.
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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A  FUNDAÇÃO DE
HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DE PERNAMBUCO -
HEMOPE E A EMPRESA POWER SERVIÇOS DE
AUTOMAÇÃO MONTAGENS E INSTALAÇÃO LTDA , EM
DECORRÊNCIA EM DECORRÊNCIA DO PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 90422/2025, PROCESSO Nº
4470.2025.AC-02.PE.90422.SAD.HEMOPE.

 
 
Por este instrumento de Contrato, a FUNDAÇÃO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DE PERNAMBUCO -
HEMOPE, órgão público vinculado à Secretaria de Saúde do Estado de Pernambuco, estabelecida na Rua
Joaquim Nabuco, 171, Bairro das Graças, CEP 52.011-900, Recife, PE, devidamente inscrita no CNPJ nº
10.564.953/0001-36 e, com sua sede administrativa na Av. Rio Capibaribe, 4º e 5º andar, 147, São José, Recife -
PE, CEP 50020-080, doravante denominada apenas CONTRATANTE, neste ato legitimamente representada
pela sua Diretora-Presidente, a Dra. RAQUEL CARNEIRO DE ALBUQUERQUE SANTANA TEIXEIRA , nomeada
através do Ato de nº 5837 do Governador do Estado, publicado no D.O.E. em 22 de agosto de 2023 e, do outro
lado, a empresa POWER SERVIÇOS DE AUTOMAÇÃO MONTAGENS E INSTALAÇÃO LTDA , CNPJ nº
16.731.874/0001-59, com sede na Rua Estela Borges, 42, Imbiribeira, Recife - PE, CEP 51.160-120,
representada neste ato pelo Sr. SÉRGIO RICARDO FERREIRA COSTA, doravante designada CONTRATADA,
têm entre si justo e acordado, e celebram o presente CONTRATO, mediante as seguintes cláusulas e
condições, que mutuamente outorgam e estabelecem, sujeitando-se às disposições previstas na Lei Federal nº
14.133, de 1º de abril de 2021, nos Decretos Estaduais nº 53.384/2022, nº 54.142/2022 e demais normas
aplicáveis.
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui objeto do presente CONTRATO a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA COM SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS EM GRUPOS GERADORES DO SISTEMA DE ENERGIA DE
EMERGÊNCIA DA FUNDAÇÃO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DE PERNAMBUCO , nas condições
estabelecidas no Termo de Referência, na proposta da CONTRATADA e nos demais documentos constantes do
processo administrativo em epígrafe.
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO
São partes integrantes deste CONTRATO para todos os fins de direito, o processo relativo ao PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 90422/2025, PROCESSO Nº 4470.2025.AC-02.PE.90422.SAD.HEMOPE e todos os seus
anexos, assim como a proposta apresentada pela CONTRATADA.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O prazo de vigência do CONTRATO é de 12 meses, contados da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado sucessivamente, obedecida a vigência máxima de 10 anos, na forma dos
artigos 106 e 107 da Įei n° 14.133, de 2021.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A prorrogação fica condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que há
interesse na manutenção dos serviços e de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a
Administração, permitida a negociação com a CONTRATADA.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A pesquisa para aferição da vantajosidade econômica da prorrogação contratual será
realizada mediante utilização dos parâmetros estabelecidos no art. 12 da Portaria SAD nº 2.679, de 29.09.2021,
ou em eventual norma que a altere ou substitua.
PARÁGRAFO QUARTO: O CONTRATO não poderá ser prorrogado quando a CONTRATADA tiver sido penalizada
com as sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar, observadas as
abrangências e os limites temporais de aplicação, sendo excepcionalmente admitida a prorrogação, pelo
período mínimo necessário a conclusão de um novo certame, de modo a evitar a descontinuidade do serviço ou
o custo de uma contratação emergencial.
PARÁGRAFO QUINTO: Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como
condição para a prorrogação.
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CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO
PARÁGRAFO PRIMEIRO:  A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor global de R$ 242.039,52
(duzentos e quarenta e dois mil trinta e nove reais e cinquenta e dois centavos), sendo o valor mensal
d e R$ 20.169,96 (vinte mil cento e sessenta e nove reais e noventa e seis centavos) , conforme
estabelecido na proposta, parte integrante deste CONTRATO.
 
 LOTE I - RECIFE, LIMOEIRO E CARUARU 

ITEM CÓDIGO
E-FISCO CATSER DESCRIÇÃO UNID.

QUANTIDADE
 

PREÇO
UNITÁRIO
 

VALOR
TOTAL (12
MESES)
 

1 508794-
5 2356

SERVICO DE
MANUTENCAO DE
BOMBAS,
MOTORES,
EQUIPAMENTOS
HIDRAULICOS E
ELETROMECANICOS
- DO
TIPO GRUPO
GERADOR
DE 450KVA, COM
MANUTENCAO
CORRETIVA,
PREVENTIVA
E PREDITIVA DE
NATUREZA
MECANICA E
ELETRICA, COM
REPOSICAO DE
PECAS E INSUMOS.
(HEMOCENTRO
RECIFE/PE)

SERV 1,00
R$
1.750,00

R$
21.000,00
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2
601213-
2

2356

SERVICO DE
MANUTENCAO DE
BOMBAS,
MOTORES,
EQUIPAMENTOS
HIDRAÚLICOS E
ELETROMECÂNICOS
- DO
TIPO GRUPO
GERADOR,
DE 150 KVA, COM
MANUTENÇÃO
CORRETIVA,
PREVENTIVA
E PREDITIVA DE
NATUREZA
MECÂNICA E
ELÉTRICA,
COMREPOSIÇÃO DE
PEÇAS E INSUMOS.
(HEMOCENTRO
RECIFE/PE)

SERV 1,00 R$
1.750,00

R$
21.000,00

3
601212-
4

2356

SERVICO DE
MANUTENCAO DE
BOMBAS,
MOTORES,
EQUIPAMENTOS
HIDRAULICOS E
ELETROMECANICOS
- DO
TIPO GRUPO
GERADOR
DE 75 KVA, COM
MANUTENCAO
CORRETIVA,
PREVENTIVA
E PREDITIVA DE
NATUREZA
MECANICA E
ELETRICA, COM
REPOSICAO DE
PECAS E INSUMOS.
(ALMOXARIFADO
RECIFE/PE)

SERV 1,00 R$
1.750,00

R$
21.000,00
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4
601211-
6

2356

SERVICO DE
MANUTENCAO DE
BOMBAS,
MOTORES,
EQUIPAMENTOS
HIDRAULICOS E
ELETROMECANICOS
- DO
TIPO GRUPO
GERADOR
DE 55 KVA, COM
MANUTENCAO
CORRETIVA,
PREVENTIVA
E PREDITIVA DE
NATUREZA
MECANICA E
ELETRICA, COM
REPOSICAO DE
PECAS E
INSUMOS. (AT
LIMOEIRO/PE)

SERV 1,00 R$
1.591,66

R$
19.099,92

5
601210-
8

2356

SERVICO DE
MANUTENCAO DE
BOMBAS,
MOTORES,
EQUIPAMENTOS
HIDRAULICOS E
ELETROMECANICOS
- DO
TIPO GRUPO
GERADOR
DE 60 KVA, COM
MANUTENCAO
CORRETIVA,
PREVENTIVA
E PREDITIVA DE
NATUREZA
MECANICA E
ELETRICA, COM
REPOSICAO DE
PECAS E INSUMOS.
(HEMOCENTRO
CARUARU/PE)

SERV 1,00
R$
2.166,66

R$
25.999,92

 
 
VALOR TOTAL

R$
108.099,84
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LOTE II - GARANHUNS, ARCOVERDE E SERRA TALHADA

ITEM CÓDIGO
E-FISCO CATSER DESCRIÇÃO UNID.

QUANTIDADE
 

PREÇO
UNITÁRIO
 

VALOR
TOTAL
(12
MESES)
 

6
601215-
9

2356

SERVICO DE
MANUTENCAO DE
BOMBAS,
MOTORES,
EQUIPAMENTOS
HIDRAÚLICOS E
ELETROMECÂNICOS
- DO
TIPO GRUPO
GERADOR, DE
83 KVA, COM
MANUTENÇÃO
CORRETIVA,
PREVENTIVA E
PREDITIVA DE
NATUREZA
MECÂNICA E ELÉTRICA,
COM REPOSIÇÃO DE
PEÇAS E
INSUMOS.
(HEMOCENTRO
GARANHUNS/PE)

SERV 1,00
R$
1.748,33

R$
20.979,96
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7
601211-
6

2356

SERVICO DE
MANUTENCAO DE
BOMBAS,
MOTORES,
EQUIPAMENTOS
HIDRAÚLICOS E
ELETROMECÂNICOS
- DO
TIPO GRUPO
GERADOR, DE
55 KVA, COM
MANUTENÇÃO
CORRETIVA,
PREVENTIVA E
PREDITIVA DE
NATUREZA
MECÂNICA E
ELÉTRICA,
COMREPOSIÇÃO DE
PEÇAS E INSUMOS.
(HEMONÚCLEO
ARCOVERDE/PE;
HEMOCENTRO/
SERRA TALHADA)

SERV 2,00 R$
1.248,33

R$
29.959,92

VALOR TOTAL R$ 50.939,88

 
LOTE III - SALGUEIRO, OURICURI E PETROLINA

ITEM CÓDIGO
E-FISCO CATSER DESCRIÇÃO UNID.

QUANTIDADE
 

PREÇO
UNITÁRIO
 

VALOR
TOTAL
(12
MESES)
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8
601211-
6

2356

SERVICO DE
MANUTENCAO DE
BOMBAS,
MOTORES,
EQUIPAMENTOS
HIDRAÚLICOS E
ELETROMECÂNICOS
- DO
TIPO GRUPO
GERADOR, DE
55 KVA, COM
MANUTENÇÃO
CORRETIVA,
PREVENTIVA E
PREDITIVA DE
NATUREZA
MECÂNICA E
ELÉTRICA,
COM REPOSIÇÃO
DE PEÇAS E INSUMOS.
(HEMOCENTRO
SALGUEIRO/PE)

SERV 1,00

 
R$
1.666,66

 
R$
19.999,92

9
601216-
7

2356

SERVICO DE
MANUTENCAO DE
BOMBAS,
MOTORES,
EQUIPAMENTOS
HIDRAÚLICOS E
ELETROMECÂNICOS
- DO
TIPO GRUPO
GERADOR, DE
80 KVA, COM
MANUTENÇÃO
CORRETIVA,
PREVENTIVA E
PREDITIVA DE
NATUREZA
MECÂNICA E
ELÉTRICA,
COM REPOSIÇÃO
DE PEÇAS E INSUMOS.
(HEMOCENTRO
OURICURI/PE)

SERV 1,00
R$
2.083,33

R$
24.999,96
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10
601217-
5

2356

SERVICO DE
MANUTENCAO DE
BOMBAS,
MOTORES,
EQUIPAMENTOS
HIDRAULICOS E
ELETROMECANICOS
- DO
TIPO GRUPO
GERADOR DE
120 KVA, COM
MANUTENCAO
CORRETIVA,
PREVENTIVA E
PREDITIVA DE
NATUREZA MECANICA
E
ELETRICA, COM
REPOSICAO
DE PECAS E INSUMOS.
(HEMOCENTRO
PETROLINA/PE)

SERV 1,00
R$
3.166,66

R$
3.166,66

VALOR TOTAL R$
82.999,80

 
PARÁGRAFO SEGUNDO:  O valor do CONTRATO compreende os custos diretos e indiretos decorrentes de sua
execução, incluindo tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, seguros,
despesas de administração, lucro, eventuais custos com transporte, frete e outras despesas correlatas
necessárias ao cumprimento integral do objeto da contratação.
 
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
PARÁGRAFO PRIMEIRO: As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento do Estado de Pernambuco, para o presente exercício de 2025, na
classificação abaixo:
FONTE DE RECURSOS: (0600000000) - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal;
NATUREZA DA DESPESA: (3.3.90.39) - Material de Consumo;
AÇÃO: (2100) - Realização de Procedimentos Hemoterápicos;
EMPENHOS: 2025NE005668, 2025NE005669 e 2025NE005670, emitidas em 29/10/2025.
PARÁGRAFO SEGUNDO:  No exercício seguinte, as despesas correrão à conta dos recursos próprios para
atender às despesas da mesma natureza, cujo empenho será objeto de termo de apostilamento no início de
cada exercício financeiro.
 
CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE E DA REVISÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data
de elaboração do orçamento estimado, ocorrida em 18/06/2025.
PARÁGRAFO SEGUNDO : O preço do CONTRATO será reajustado em periodicidade anual contada a partir da
data de elaboração do orçamento estimado, utilizando-se, para tanto, o Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo - IPCA, fornecido pelo IBGE, que incidirá exclusivamente em relação às obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade, nos termos da Lei Estadual nº 17.555/2021 e do Decreto nº 52.153,
de 17 de janeiro de 2022.
PARÁGRAFO TERCEIRO:  A CONTRATADA deverá pleitear o reajuste de preços durante a vigência do
CONTRATO, mediante requerimento formal, no prazo de até 12 (doze) meses após completado o período
aquisitivo da anualidade, nos contratos de vigência inicial plurianual, e antes de eventual prorrogação, sob pena
de, não o fazendo tempestivamente, ocorrer a preclusão do seu direito ao reajuste.
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PARÁGRAFO QUARTO: Os pedidos de reajustamento deverão ser analisados e respondidos pela Administração
no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias, contados a partir da instrução completa do requerimento pela
CONTRATADA.
PARÁGRAFO QUINTO:  Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido analisado o pedido de
reajuste tempestivamente formulado, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para
resguardar o direito futuro ao reajustamento, sob pena de preclusão.
PARÁGRAFO SEXTO: O reajustamento será formalizado mediante apostilamento, exceto se a sua concessão
coincidir com a prorrogação contratual, quando poderá ser formalizado por termo aditivo.
PARÁGRAFO SÉTIMO: O direito ao reajustamento poderá ser objeto de renúncia expressa, parcial ou integral,
bem como de negociação entre as partes, com vistas a garantir a vantajosidade da manutenção do ajuste para
o interesse público, nos termos do art. 6º da Lei Estadual nº 17.555, de 2021.
PARÁGRAFO OITAVO: Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade será contada a partir da data do
fato gerador que deu ensejo ao último reajuste concedido ou objeto de renúncia.
PARÁGRAFO NONO: Será assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do
CONTRATO em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do CONTRATO tal como pactuado,
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no CONTRATO.
PARÁGRAFO DÉCIMO: O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado
durante a vigência do CONTRATO e antes de eventual prorrogação, sob pena de preclusão.
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Os pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico- financeiro do
CONTRATO deverão ser analisados e respondidos pela Administração no prazo máximo de até 90 (noventa)
dias, contados a partir da instrução completa do requerimento pela CONTRATADA.
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO:  A extinção do CONTRATO não configura óbice para o reconhecimento do
direito ao reajuste ou ao restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro CONTRATO, desde que requeridos
tempestivamente, hipóteses em que serão concedidos a título de indenização por meio de Termo de Quitação.
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
PARÁGRAFO PRIMEIRO:  É dever da CONTRATANTE exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas
pela CONTRATADA, em especial:
I. Prestar a CONTRATADA as informações e esclarecimentos que esta vier a solicitar para o desenvolvimento dos
trabalhos;
II. Expedir ordem de serviço para o início da execução do CONTRATO, com a antecedência prevista no Termo de
Referência ou, em sua ausência, observando prazo razoável para adoção das medidas iniciais a cargo da
CONTRATADA;
III. Comunicar, por escrito, a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do serviço,
inclusive vícios e incorreções, para que sejam corrigidos, no todo ou em parte, as suas expensas;
IV. Acompanhar e fiscalizar a execução do CONTRATO, através de fiscal especialmente designado para este fim;
V. Indicar, formalmente, o gestor do CONTRATO para acompanhamento da execução contratual, utilizando-se
dos procedimentos de acompanhamento da execução dos serviços, conforme previsto no Termo de Referência e
neste instrumento;
VI. Encaminhar a CONTRATADA os relatórios de acompanhamento da execução dos serviços, devidamente
elaborados e assinados pelo fiscal do CONTRATO, com os registros de eventuais falhas verificadas e das
medidas corretivas necessárias;
VII. Analisar e atestar as Faturas e Notas Fiscais emitidas e efetuar os respectivos pagamentos nas condições e
nos prazos estabelecidos.
VIII. Liberar o pagamento da parcela incontroversa da execução do objeto contratado, quando houver
controvérsia sobre a dimensão, qualidade e quantidade do objeto executado.
IX. Aplicar as sanções previstas na lei e neste CONTRATO;
X. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais;
XI. Proferir, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do protocolo do requerimento, admitida a prorrogação
motivada desse prazo por igual período, decisão explícita sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas a execução do presente CONTRATO, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
XII. Responder a eventuais pedidos de reajustamento no prazo máximo de 60 (sessenta) dias e aos pedidos de
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro no prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir
da instrução completa do requerimento.
XIII. Cumprir a Įei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (ĮGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenha
acesso em razão do certame ou do contrato administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação
expressa.
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CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Deve a CONTRATADA cumprir todas as obrigações estipuladas neste CONTRATO e
respectivos anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, em especial:
I. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios, na quantidade, qualidade e tecnologia demandadas, de acordo com as
especificações indicadas no Termo de Referência;
II. Cumprir o cronograma de execução do CONTRATO;
III. Reparar, corrigir, complementar ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, conforme o caso, no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis contado da respectiva notificação, ou no prazo fixado pelo fiscal do
CONTRATO, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos
materiais empregados;
IV. Submeter, por escrito, para análise e aprovação prévia da CONTRATANTE, quaisquer mudanças nos métodos
executivos que fujam as especificações do TR, do memorial descritivo ou instrumento congênere;
V. Designar preposto que tenha poder para resolução de possíveis ocorrências durante a execução contratual, o
qual deverá disponibilizar endereço de e-mail válido e número de telefone móvel que permita contato imediato
com o fiscal do CONTRATO de forma permanente;
VI. Substituir o preposto designado se houver recusa motivada da CONTRATANTE quanto a anterior indicação;
VII. Atender as determinações regulares do fiscal do CONTRATO ou autoridade superior, prestando todos os
esclarecimentos solicitados e atendendo prontamente as solicitações e reclamações formuladas;
VIII. Relatar ao fiscal do CONTRATO, por escrito, toda e qualquer ocorrência anormal afeta a prestação dos
serviços;
IX. Comunicar a CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, qualquer alteração no Contrato Social
ou no endereço comercial;
X. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário a
execução do objeto, durante a vigência do CONTRATO;
XI. Comprovar, conforme o caso, no início da execução contratual e sempre que solicitado pelo fiscal, a reserva
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
durante toda a vigência do CONTRATO, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;
XII. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento do objeto deste CONTRATO, com habilitação e
conhecimento adequados;
XIII. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre;
XIV. Não contratar, durante a vigência do CONTRATO, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente da CONTRATANTE ou de agente público que tenha
desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do CONTRATO, nos termos do artigo
48, parágrafo único, da Įei nº 14.133, de 2021;
XV. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Įei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado a Administração ou
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pela CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
XVI. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução do objeto, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade a CONTRATANTE e não poderá onerar
o objeto do CONTRATO, sendo que eventual pessoal alocado ao CONTRATO não terá qualquer vínculo
empregatício com a CONTRATANTE;
XVII. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do CONTRATO e cumprir a
Įei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (ĮGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenha acesso em razão
do certame ou do contrato administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa;
XVIII. Manter, durante o prazo de vigência do CONTRATO, todas as condições de habilitação exigidas na
licitação, inclusive sua inscrição no CADFOR-PE;
XIX. Realizar, conforme previsto no Termo de Referência, a transição contratual com transferência de
conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a
capacitação dos técnicos da CONTRATANTE;
XX. Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica no local indicado no Termo de Referência;
XXI. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do CONTRATO, ressalvadas as hipóteses de
subcontratação autorizada no Termo de Referência e neste CONTRATO;
XXII. Apresentar, suplementar ou estender a garantia de execução contratual, se exigível, no prazo assinalado
no CONTRATO.
XXIII. Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da constituição social ou do estatuto,
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conforme o caso, principalmente em caso de modificação de endereço, sob pena de infração contratual.
XXIV. Realizar o fornecimento de peças para eventuais manutenções corretivas do grupo de geradores,
EXCLUSIVAMENTE E APENAS, para o sistema de bombas injetoras e bicos injetores.
XXV. Providenciar inspeções mensais e emitir Relatório Técnico após a realização das manutenções Corretivas e
Preventivas.
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
PARÁGRAFO PRIMEIRO: São obrigações da CONTRATADA, na qualidade de OPERADORA:
I. Realizar o tratamento dos dados pessoais em estrita conformidade as instruções repassadas pela
CONTROLADORA/CONTRATANTE;
II. Adotar medidas técnicas e administrativas de segurança aptas a proteger os dados pessoais de acessos não
autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer
forma de tratamento inadequado ou ilícito, segundo os padrões técnicos mínimos exigidos pela
CONTROLADORA/CONTRATANTE;
III. Utilizar recursos de segurança da informação e de tecnologia da informação de qualidade, eficiência e
eficácia reconhecidas e em versões comprovadamente seguras e atualizadas, de forma a reduzir o nível de risco
ao qual o objeto do CONTRATO ou a CONTRATANTE está exposta;
IV. Manter os registros de tratamento de dados pessoais que realizar, assim como aqueles compartilhados, com
condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo;
V. Facultar acesso a dados pessoais somente para o pessoal autorizado que tenha estrita necessidade e que
tenha assumido compromisso formal de preservar a confidencialidade e segurança de tais dados, ou ao próprio
Titular dos dados, devendo tal compromisso estar disponível em caráter permanente para exibição a
CONTROLADORA/CONTRATANTE, mediante solicitação;
VI. Permitir a realização de auditorias da CONTROLADORA/CONTRATANTE e disponibilizar toda a informação
necessária para demonstrar o cumprimento das obrigações relacionadas a sistemática de proteção de dados;
VII. Informar e obter a anuência prévia da CONTROLADORA/CONTRATANTE sobre a utilização de serviços de
terceiros para sustentar ou viabilizar o funcionamento da Solução de Tecnologia da Informação e Comunicação –
TIC para o desenvolvimento das atividades objeto do CONTRATO;
VIII. Apresentar a CONTROLADORA/CONTRATANTE, sempre que solicitado, toda e qualquer informação e
documentação que comprovem a implementação dos requisitos de segurança especificados na contratação, de
forma a assegurar a auditabilidade do objeto contratado, bem como os demais dispositivos legais aplicáveis;
IX. Auxiliar, em toda providência que estiver ao seu alcance, no atendimento pela
CONTROLADORA/CONTRATANTE e de obrigações perante Titulares de dados pessoais, autoridades competentes
ou quaisquer outros legítimos interessados;
X. Comunicar formalmente e de imediato a CONTROLADORA/CONTRATANTE a ocorrência de qualquer risco,
ameaça ou incidente de segurança que possa acarretar comprometimento ou dano potencial ou efetivo a Titular
de dados pessoais, evitando atrasos por conta de verificações ou inspeções;
XI. Promover a revogação de todos os privilégios de acesso aos sistemas, informações e recursos da
CONTROLADORA/CONTRATANTE, em caso de desligamento de funcionário das atividades inerentes a execução
do presente CONTRATO;
XII. Obter, quando necessário, o consentimento dos titulares dos dados sob tratamento, nos termos do art. 8º da
Įei nº 13.709/2018;
XIII. Abster-se da utilização dos dados pessoais tratados para finalidade diversa da execução dos serviços objeto
deste CONTRATO;
XIV. Adotar planos de resposta a incidentes de segurança eventualmente ocorridos durante o tratamento dos
dados coletados para a execução das finalidades deste CONTRATO, bem como dispor de mecanismos que
possibilitem a sua remediação, de modo a evitar ou minimizar eventuais danos aos titulares dos dados;
XV. Responsabilizar-se por prejuízos causados a CONTROLADORA/CONTRATANTE em razão de coleta e
tratamento inadequados dos dados pessoais compartilhados para as finalidades pretendidas no presente
CONTRATO;
XVI. Responsabilizar-se pelos danos patrimoniais, morais, individuais ou coletivos que venham a ser causados
em razão do descumprimento de suas obrigações legais no processo de tratamento dos dados compartilhados
pela CONTROLADORA/CONTRATANTE;
XVII. Definir e executar procedimento de descarte seguro dos dados pessoais, que estejam em sua posse, ao
encerrar a execução do CONTRATO ou após a satisfação da finalidade pretendida;
XVIII. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da ĮGPD;
XIX. Exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula,
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância;
XX. Manter bancos de dados formados a partir deste CONTRATO administrativo em formato interoperável, a fim
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na ĮGPD, e em ambiente
virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, com cada acesso, data, horário
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e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
PARÁGRAFO SEGUNDO: São obrigações da CONTRATANTE, na qualidade de CONTROLADORA:
I. Fornecer, observadas as diretrizes de sua Política Local de Proteção de Dados Pessoais e Política de
Privacidade, as instruções e condições necessárias ao tratamento dos dados pela OPERADORA/CONTRATADA;
II. Adotar medidas de segurança, técnicas e administrativas aptas a proteger os dados pessoais de acessos não
autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer
forma de tratamento inadequado ou ilícito;
III. Adotar mecanismos transparentes, de fácil compreensão e acesso, que permitam a ciência inequívoca dos
titulares dos dados a respeito de sua Política de Privacidade, que deve conter, minimamente, as medidas acima
indicadas;
IV. Compartilhar com a OPERADORA/CONTRATADA as informações pessoais fornecidas pelos usuários dos
serviços públicos por ela prestados, estritamente necessárias a execução do objeto contrato e nos exatos
termos definidos em sua Política de Privacidade, após a aceitação dos termos de uso pelo usuário ou seu
representante legal, quando for o caso;
V. Definir quais serão os dados pessoais tratados, bem como as finalidades e as formas de tratamento para
cada dado coletado;
VI. Comunicar a autoridade nacional de proteção de dados e ao titular dos dados a ocorrência de incidente de
segurança que possa acarretar risco ou dano relevante aos titulares, após o recebimento da comunicação
formal feita pela OPERADORA/CONTRATADA;
VII. Providenciar a eliminação segura dos dados obtidos para a prestação do serviço e compartilhados com a
OPERADORA/CONTRATADA, após o término do tratamento, exceto quando necessários ao atendimento das
finalidades previstas no art. 16 da Lei Federal nº 13.709/2018, quando estará autorizada a sua conservação;
VIII. Responsabilizar-se pelos danos patrimoniais, morais, individuais ou coletivos que venham a ser causados
em razão do descumprimento de suas obrigações legais e das medidas de segurança estabelecidas em sua
Política de Privacidade, no processo de compartilhamento dos dados, a menos que reste comprovado que o
dano i decorrente de culpa exclusiva do titular dos dados ou de terceiro.
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO DO CONTRATO
PARÁGRAFO PRIMEIRO:  A execução do presente CONTRATO deverá ser fiscalizada pela CONTRATANTE, sem
que essa competência exclua ou reduza a integral responsabilidade da CONTRATADA, mesmo perante terceiros,
por quaisquer irregularidades constatadas na execução do objeto contratado.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATANTE designa o Sr. LUIZ EDMUNDO FERREIRA GOMES, Supervisor de
Logística, matrícula n°6725-3, como servidor responsável pela fiscalização do CONTRATO.
PARÁGRAFO TERCEIRO: O fiscal deverá ter pleno conhecimento do CONTRATO e das demais condições
constantes do Edital e seus anexos, tendo, entre outras, as seguintes atribuições:
a) Fiscalizar a regularidade e adequação dos serviços prestados, de acordo com as especificações previstas no
Termo de Referência, e elaborar relatórios de acompanhamento, com os registros de eventuais falhas
verificadas e das medidas corretivas necessárias;
b) Disponibilizar toda a infraestrutura necessária para execução dos serviços na forma e nos prazos definidos no
CONTRATO e demais anexos do Edital;
c) Reunir-se com o preposto da CONTRATADA, visando a estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem
como traçar metas de controle, fiscalização e acompanhamento do CONTRATO;
d) Exigir da CONTRATADA o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, na forma prevista
neste CONTRATO;
e) Comunicar ao gestor do CONTRATO a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou modificação da
forma de sua execução, em razão de fato superveniente;
f) Recusar serviço prestado de forma irregular, não aceitando execução diversa daquela que se encontra
especificada no Termo de Referência e demais anexos, salvo quando for prestado com qualidade superior e
devidamente aceito pela autoridade competente;
g) solicitar a CONTRATADA justificativa para eventuais serviços não realizados ou realizados inadequadamente,
podendo assinalar prazo para correções de eventuais falhas verificadas, conforme avaliação da execução dos
serviços;
h) Atestar as Notas Fiscais/Faturas mensais apresentadas pela CONTRATADA, encaminhando-as ao gestor do
CONTRATO para pagamento;
i) Verificar a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, acompanhar o empenho, o
pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
j) Comunicar ao gestor do CONTRATO, em tempo hábil, a iminência do término do CONTRATO sob sua
responsabilidade, com vistas a renovação tempestiva ou a prorrogação contratual.
k) Comunicar por escrito ao gestor do CONTRATO as faltas cometidas pela CONTRATADA que sejam passíveis de
aplicação de penalidade.
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PARÁGRAFO QUARTO:  A CONTRATANTE designa a Sra. CHRISTINA KELLY MARQUES FONSECA , Gerente
Administrativo, matrícula n° 3855368/02, como servidora responsável pela gestão do CONTRATO, que, entre
outras, terá seguintes atribuições:
a) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;
b) Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do CONTRATO;
c) Consolidar as avaliações recebidas e encaminhar as consolidações e os relatórios a CONTRATADA;
d) Solicitar abertura de processo administrativo visando a aplicação da penalidade cabível, garantindo a defesa
prévia a CONTRATADA;
e) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais apontadas pelos
fiscais dos contratos;
f) Providenciar o pagamento das notas fiscais/faturas emitidas pela CONTRATADA, e atestadas pelo fiscal do
CONTRATO, mediante a observância das exigências contratuais e legais;
g) Apurar o percentual de desconto ou glosas da fatura correspondente, em virtude de serviços total ou
parcialmente não executados no período de faturamento considerado, por motivos imputáveis a CONTRATADA;
h) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados.
PARÁGRAFO QUINTO:  A ciência da designação deverá ser assinada pelos servidores indicados para atuar
como fiscal e gestor do CONTRATO, conforme termo em anexo.
PARÁGRAFO SEXTO: A substituição do fiscal e do gestor designados, por razões de conveniência ou interesse
público, será realizada mediante simples apostilamento ao presente CONTRATO, devendo o substituto assinar
novo termo de ciência.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS MEDIÇÕES E DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO:  Os serviços executados serão objeto de medição mensal, devendo a CONTRATADA
encaminhar, até o primeiro dia útil subsequente ao mês em que forem prestados, rela- tório com a descrição
dos serviços realizados e os respectivos valores.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Os serviços serão recebidos provisoriamente pelo fiscal do CONTRATO no prazo de 05
(cinco) dias, mediante termo detalhado que ateste o cumprimento das exigências de caráter técnico e
administrativo e a comprovação da prestação dos serviços.
PARÁGRAFO TERCEIRO:  O termo detalhado do recebimento provisório, com a análise das ocorrências
registradas na execução do CONTRATO serão encaminhados ao gestor para fins de apuração dos descontos e
glosas cabíveis na fatura correspondente, em virtude de serviços total ou parcialmente não executados.
PARÁGRAFO QUARTO: O fiscal indicará a retenção ou glosa no pagamento, proporcional a irregularidade
verificada, caso se constate que a CONTRATADA:
a) não produziu os resultados acordados;
b) deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou
c) deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou tais recursos
com qualidade ou quantidade inferior a demandada.
PARÁGRAFO QUINTO: A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou materiais empregados.
PARÁGRAFO SEXTO: O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, a conclusão de todos os
testes de campo exigidos por normas técnicas oficiais, as expensas da CONTRATADA, e a entrega dos Manuais e
Instruções exigíveis.
PARÁGRAFO SÉTIMO: Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
PARÁGRAFO OITAVO: Até que sejam sanadas todas as eventuais pendências técnicas, o fiscal não deverá
emitir o termo de Recebimento Provisório.
PARÁGRAFO NONO: Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente.
PARÁGRAFO DÉCIMO:  O recebimento definitivo ocorrerá mediante termo detalhado que comprove o
atendimento das exigências contratuais, após a análise dos relatórios e de toda documentação apresentada
pela fiscalização, com a verificação da qualidade e quantidade do serviço prestado.
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Os prazos de recebimento não correrão enquanto pendente a solução, pela
CONTRATADA, de inconsistências verificadas na execução do objeto.
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Sanadas as pendências e aplicadas eventuais glosas, a CONTRA- TANTE
comunicará a CONTRATADA o valor aprovado pela fiscalização e gestão, autorizando a emissão da Nota Fiscal
ou Fatura correspondente.
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão,
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qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se a
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine a parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito
de liquidação e pagamento.
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil
pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
CONTRATO.
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO: A realização das glosas indicadas não prejudica a aplicação de sanções a
CONTRATADA em virtude da inexecução dos serviços, quando for o caso.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor dos pagamentos será obtido mediante a aplicação dos preços unitários
contratados as correspondentes quantidades de serviços efetivamente executados, aplicando-se eventual
desconto ou glosa.
PARÁGRAFO SEGUNDO: O pagamento será feito diretamente pela CONTRATANTE, no prazo de até 30 (trinta)
dias, por meio de ordem bancária para crédito em conta corrente da CONTRATADA, a vista de termo de
recebimento definitivo dos serviços acompanhado dos documentos de comprovação da regularidade fiscal e
trabalhista e da apresentação e atesto da Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, na forma prevista
nos parágrafos seguintes.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA deverá emitir as notas fiscais em observância as regras de retenção
de imposto de renda estabelecidas na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, e alterações posteriores, de
acordo com as alíquotas constantes do Anexo I da referida norma, ou em observância a norma que venha a
substituí-la, sob pena de devolução do documento para as correções cabíveis ou de retenção no valor total do
documento fiscal, caso não realizadas as correções, nos termos do art. 4º do Decreto nº 55.069, de 25 de julho
de 2023.
PARÁGRAFO QUARTO:  Quando não for possível verificar diretamente no CADFOR-PE, a regularidade fiscal e
trabalhista da CONTRATADA será comprovada mediante a apresentação das seguintes certidões:
a) Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e a Dívida Ativa da União (CND);
b) Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual ou Distrital do domicílio ou sede da
CONTRATADA;
c) Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
PARÁGRAFO QUINTO:  Caso não seja(m) apresentado(s) quaisquer dos documentos de regularidade ou os
documentos encaminhados contenham pendência, a CONTRATADA terá 10 (dez) dias para sanar a ausência
identificada, prazo em que o pagamento correspondente ao mis em referência ficará suspenso.
PARÁGRAFO SEXTO:  Caso não seja sanada a pendência no prazo estipulado, estará configurada a não
manutenção das condições de habilitação pela CONTRATADA, devendo a CONTRATANTE instaurar processo
administrativo para extinção do CONTRATO e comunicar aos órgãos de fiscalização da regularidade fiscal
quanto a inadimplência da CONTRATADA, sem prejuízo da retomada dos pagamentos pelos serviços
efetivamente executados.
PARÁGRAFO SÉTIMO:  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.
PARÁGRAFO OITAVO:  Quando do pagamento, deverá ser efetuada a retenção do imposto sobre a renda, nos
termos previstos na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, e alterações posteriores, ou em norma que venha
a substituí-la, além de outras retenções previstas na legislação tributária aplicável.
PARÁGRAFO NONO: A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado a apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.
PARÁGRAFO DÉCIMO:  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e exclusiva
da CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualização financeira será calculada mediante a aplicação
da seguinte fórmula:
 

EM = I x N x VP

 
Onde:
 

SIGLA SIGNIFICADO/ DESCRIÇÃO
EM Encargos Moratórios
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N Número de dias entre a data prevista para
pagamento e a do efetivo pagamento

VP Valor da parcela a ser paga

I Índice de atualização financeira. Assim apurado: I =
(TX/100) / 365

TX Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo -
IPCA

 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO:  A atualização financeira prevista nesta cláusula será incluída na Nota
Fiscal/Fatura do mês seguinte ao da ocorrência.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
PARÁGRAFO PRIMEIRO:  A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo da CONTRATANTE, até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do CONTRATO.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Na hipótese de haver acordo entre as partes, as supressões poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento).
PARÁGRAFO TERCEIRO:  As alterações contratuais serão obrigatoriamente formalizadas mediante celebração
de prévio termo aditivo ao presente instrumento, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de
seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês,
conforme art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
PARÁGRAFO QUARTO:  Registros que não caracterizam alteração do CONTRATO podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO. Não será admitida a subcontratação do objeto do CONTRATO.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA prestará garantia de execução contratual, no percentual de 5%
(cinco por cento) do valor total do CONTRATO, nos termos dos artigos 96 a 98 da Lei nº 14.133, de 2021.
PARÁGRAFO SEGUNDO:  Caso a CONTRATADA opte pelo seguro-garantia, a apólice deverá ser apresentada
antes da assinatura do CONTRATO, ficando-lhe assegurado prazo mínimo de 1 (um) mês entre a homologação
da licitação e a assinatura deste instrumento.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Caso a CONTRATADA opte por uma das demais modalidades de garantia previstas no
art. 96, § 1º, da Lei nº 14.1333, a garantia será prestada no prazo de até 10 (dez) dias úteis, após a assinatura
do presente CONTRATO, prorrogáveis por igual período, mediante justificativa aceita pela CONTRATANTE.
PARÁGRAFO QUARTO: A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação
das sanções administrativas previstas neste instrumento e poderá ensejar a extinção do CONTRATO.
PARÁGRAFO QUINTO: A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do CONTRATO e do não adimplemento das demais
obrigações nele previstas; e
b) multas moratórias e compensatórias aplicadas pela Administração a CONTRATADA.
PARÁGRAFO SEXTO: A garantia deverá ter validade durante toda a execução do CONTRATO e após 90
(noventa) dias do término do prazo de vigência contratual.
PARÁGRAFO SÉTIMO: Nos casos de prorrogação do prazo de vigência do CONTRATO ou de alteração do seu
valor, por acréscimos, reajuste ou revisão de preços, a garantia deverá ser renovada ou complementada,
seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.
PARÁGRAFO OITAVO: Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer
obrigação ou de multas e indenizações, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva
reposição/complementação no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada pela
CONTRATANTE, sendo possível a prorrogação por igual período mediante justificativa aceita pela
CONTRATANTE.
PARÁGRAFO NONO: Na hipótese de suspensão do CONTRATO por ordem ou inadimplemento da
Administração, a CONTRATADA ficará desobrigada de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até
a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.
PARÁGRAFO DÉCIMO: Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia:
a) A apólice permanecerá em vigor mesmo que a CONTRATADA não pague o prêmio nas datas convencionadas;
b) A apólice deverá acompanhar as modificações referentes a vigência do CONTRATO principal mediante a
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emissão do respectivo endosso pela seguradora;
c) Será permitida a substituição da apólice na data de renovação ou de aniversário, desde que mantidas as
condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no
PARÁGRAFO NONO;
d) Ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora
desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos
prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de
2022.
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da CONTRATANTE, em
conta específica, com correção monetária.
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes de- vem ter
sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério da Fazenda.
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Na modalidade de fiança bancária, a garantia deverá ser emitida por banco
ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar
expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: A CONTRATADA autoriza a CONTRATANTE a reter e executar, a qualquer
tempo, a garantia, na forma prevista no Edital e neste CONTRATO.
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO: A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do
CONTRATO, mediante termo circunstanciado de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do CONTRATO,
ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração.
PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO: O emitente da garantia ofertada pela CONTRATADA deverá ser notificado pela
CONTRATANTE quanto a instauração de processo administrativo para apuração de responsabilidade e aplicação
de penalidades, mas o garantidor não i parte legítima para figurar no respectivo processo.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
PARÁGRAFO PRIMEIRO:  O CONTRATO se extingue quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contratantes.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Constituem motivos para extinção do CONTRATO, independentemente do prazo ou
das obrigações nele estipuladas, as situações descritas no art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A extinção consensual e a extinção unilateral serão precedidas de autorização escrita
e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
PARÁGRAFO QUARTO: Aplica-se a extinção do CONTRATO a disciplina dos arts. 138 e 139 da lei nº
14.133/2021.
PARÁGRAFO QUINTO: O termo de extinção, sempre que possível, será instruído com os seguintes
documentos:
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a
CONTRATADA que:
a) der causa a inexecução parcial do CONTRATO, deixando de cumprir as obrigações assumidas no presente
instrumento;
b) der causa a inexecução parcial do CONTRATO que cause grave dano a Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa a inexecução total do CONTRATO;
d) ensejar o retardamento da execução contratual sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
CONTRATO;
f) praticar ato fraudulento na execução do CONTRATO;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Será aplicável a sanção de advertência quando a CONTRATADA descumprir deveres
instrumentais ou der causa a inexecução parcial do CONTRATO que não acarrete dano a Administração e que
não justifique a imposição de penalidade mais grave, em especial pelo descumprimento das obrigações
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previstas nos itens V a X da CLÁUSULA OITAVA deste CONTRATO (“Das Obrigações da Contratada”).
PARÁGRAFO TERCEIRO: Será aplicada multa moratória em razão do atraso no cumprimento das obrigações
previstas neste CONTRATO, em especial as elencadas nos incisos II e III da CLÁUSULA OITAVA, no percentual de
até 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, a ser calculada sobre o valor da parcela inadimplida, a partir do dia
subsequente ao prazo estipulado para adimplemento da obrigação, independentemente de notificação do
contratado para constituição em mora.
PARÁGRAFO QUARTO: Após o 30º (trigésimo) dia de atraso injustificado, configura-se o descumprimento total
da obrigação e a multa moratória se converterá em multa compensatória, a ser calculada no percentual de 15%
(quinze por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, podendo dar ensejo a extinção
do contrato e aplicação da penalidade de impedimento, se configurado grave dano a Administração.
PARÁGRAFO QUINTO: A penalidade de multa compensatória será aplicada nos casos de descumprimento das
obrigações contratuais pela CONTRATADA, sempre que deles decorrer inexecução parcial do CONTRATO que
cause grave dano a Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, bem como
retardamento injustificado a execução ou entrega do objeto contratado, nos termos das alíneas “b” e “d”,
respectivamente, do PARÁGRAFO PRIMEIRO, de acordo com as seguintes regras:
I. 1% (um por cento) a 5% (cinco por cento) sobre do valor anual do CONTRATO, observado o valor mínimo de
R$ 10.000,00 (dez mil reais) e o máximo de R$ 100.000,00 (cem mil reais), a ser aplicada a quem sofreu a
penalidade de advertência e reincidiu pelo(s) mesmo(s) motivo(s);
I. 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento), sobre o valor da garantia, no caso de descumprimento da
obrigação prevista no inciso XXII da CLÁUSULA OITAVA.
II. 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento), calculada sobre o valor mensal do CONTRATO, a ser aplicada
quando a CONTRATADA descumprir a obrigação prevista no inciso I da CLÁUSULA OITAVA, se a situação não se
enquadrar em obrigação contratual específica;
III. 1% (um por cento) a 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor mensal do CONTRATO, a ser aplicada
quando a CONTRATADA descumprir as obrigações previstas nos incisos IV , XI e XVII da CLÁUSULA OITAVA;
IV. 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor mensal do CONTRATO, a ser aplicada
quando a CONTRATADA descumprir as obrigações previstas nos incisos XIX e XX da CLÁUSULA OITAVA;
V. 0,5% (cinco décimos por cento) a 2% (dois por cento), calculada sobre o valor do CONTRATO, a ser aplicada
quando a CONTRATADA descumprir a obrigação prevista no inciso XVIII da CLÁUSULA OITAVA e não sanar a
pendência no prazo estipulado;
VI. 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento), calculada sobre o valor mensal do CONTRATO, quando a
CONTRATADA deixar de cumprir a obrigação prevista no inciso XV da CLÁUSULA OITAVA;
VII. 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento), calculada sobre o valor da parcela transferida, a ser aplicada
quando a CONTRATADA descumprir a obrigação prevista no inciso XXI da CLÁUSULA OITAVA;
PARÁGRAFO SEXTO:  As sanções de multa previstas no PARÁGRAFO QUINTO poderão ser aplicadas
cumulativamente com a penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração Direta e Indireta
do Estado de Pernambuco, pelo prazo de 06 (seis) a 18 (dezoito) meses.
PARÁGRAFO SÉTIMO: Na hipótese de inexecução total do CONTRATO, prevista na alínea “c” do PARÁGRAFO
PRIMEIRO, será aplicável a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Direta e Indireta
do Estado de Pernambuco pelo prazo 18 (dezoito) a 36 (trinta e seis) meses, além de multa compensatória no
percentual de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato.
PARÁGRAFO OITAVO:  Quando do cometimento das infrações previstas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do
PARÁGRAFO PRIMEIRO, ou quando praticadas as infrações descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave, será aplicável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e
contratar com a Administração Pública, pelo período de 03 (três) a 06 (seis) anos, além da multa compensatória
de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato.
PARÁGRAFO NONO: A aplicação das sanções previstas neste CONTRATO não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado a CONTRATANTE.
PARÁGRAFO DÉCIMO: Todas as sanções previstas neste CONTRATO poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa.
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO:  O valor da multa aplicada e das indenizações cabíveis será objeto de
compensação com os pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, decorrentes do
mesmo CONTRATO ou de outros contratos administrativos que a CONTRATADA possua com a CONTRATANTE.
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Se o valor da multa for superior ao dos pagamentos devidos pelo
CONTRATANTE, a diferença será descontada da garantia contratual prestada, se houver, ou será cobrada
administrativamente na forma prevista na Lei Estadual nº 13.178, de 2006.
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO:  Não havendo o pagamento integral da multa em sede administrativa, o
processo será encaminhado a Procuradoria Geral do Estado para inscrição em Dívida Ativa e cobrança.
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO:  A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no Decreto
Estadual.
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO: Na fixação das penalidades, dentro das faixas de multa estabelecidas neste
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Edital, bem como dos prazos previstos para as demais sanções deverão ser observadas:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que o cometimento da infração ocasionar ao CONTRATANTE, ao funcionamento dos serviços
públicos, aos seus usuários ou ao interesse coletivo;
e) a vantagem auferida em virtude da infração;
f) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos
de controle interno.
PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO: Em caso de prática da mesma infração ocorrida no prazo igual ou inferior a 12
(dozes) meses, contados da data de publicação da decisão definitiva da condenação anterior, as faixas de multa
e os prazos previstos neste CONTRATO poderão ser majorados em até 50% (cinquenta por cento), observados
os limites máximos previstos em lei.
PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021,
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei Federal nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na Lei Estadual nº 16.309, de 2018.
PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO: A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
CONTRATO ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas a
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa
jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,
com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica prévia.
PARÁGRAFO DÉCIMO NONO: A CONTRATANTE deverá comunicar as sanções aplicadas a Secretaria de
Administração, para fins de inclusão da CONTRATADA nos sistemas E-fisco e PE- Integrado, no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, observado o prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data da decisão definitiva de aplicação da sanção.
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - CLÁUSULA ANTICORRUPÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO:  A CONTRATADA se compromete a observar os preceitos legais instituídos pelo
ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à corrupção, em especial a Lei Federal nº 12.846, de
1º de agosto de 2013, a Lei Federal nº 9.613/98 e a Lei Estadual nº 16.309/2018.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA (i) declara, por si e por seus administradores, funcionários,
representantes e outras pessoas que agem em seu nome, direta ou indiretamente, estar ciente dos dispositivos
contidos na Lei Federal nº 12.846/2013 e Lei Estadual n 16.309/2018; (ii) se obriga a tomar todas as
providências para fazer com que seus administradores, funcionários e representantes tomem ciência quanto ao
teor da mencionada Lei Federal nº 12.846/2013 e Lei Estadual nº 16.309/2018.
PARÁGRAFO TERCEIRO:  A CONTRATADA, no desempenho das atividades objeto deste CONTRATO,
compromete-se perante a CONTRATANTE a abster-se de praticar ato (s) que possa (m) constituir violação à
legislação aplicável ao presente instrumento pactual, incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em
especial no seu artigo 5º.
PARÁGRAFO QUARTO:  Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e de suas
regulamentações, por parte da CONTRATADA, em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar:
I - Instauração do Processo Administrativo de Responsabilização - PAR, nos termos da Lei Estadual nº
16.309/2018 e do Decreto Estadual nº 46.967/2018, com aplicação das sanções administravas porventura
cabíveis;
II- Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e 19 da Lei
nº 12.846/2013 e do artigo 39 da Lei Estadual nº 16.309/2018.
PARÁGRAFO QUINTO: Sem prejuízo da obrigação de cumprimento das disposições de seus respectivos código
de ética e conduta, a CONTRATADA se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste contrato
e no cumprimento de qualquer uma de suas disposições: (I) não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de
valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda
quaisquer outras pessoas, empresas e/ou entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida,
influenciar ato ou decisão ou direcionar negócios ilicitamente e (II) adotar as melhores práticas de
monitoramento e verificação do cumprimento das leis anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de
corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou
terceiros por elas contratados.
PARÁGRAFO SEXTO:  A CONTRATADA se obriga a notificar a CONTRATANTE, imediatamente, por escrito, a
respeito de qualquer suspeita ou violação das legislações anticorrupção vigentes, bem como nos casos em que
obtiver ciência de qualquer prática de suborno ou corrupção.
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PARÁGRAFO SÉTIMO:  A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa
para a rescisão unilateral deste CONTRATO, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte
inocente.
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de
2021, e demais normas estaduais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e nas normas e princípios gerais dos contratos.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA  – DA PUBLICAÇÃO
Nos termos do art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, o presente instrumento contratual será publicado no Portal
Nacional de Contratações Pública (PNCP) em até 20 (vinte) dias úteis contados da data de sua assinatura, bem
como no Sistema PE Integrado como condição de sua eficácia.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA RESOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS E DO FORO
PARÁGRAFO PRIMEIRO:  As controvérsias administrativas e litígios decorrentes deste CONTRATO deverão ser
preferencialmente submetidos à composição da Câmara de Negociação, Conciliação e Mediação da
Administração Pública Estadual, conforme art. 11 da Lei Complementar nº 417, de 09.12.2019.
PARÁGRAFO SEGUNDO:  Fica eleito o Foro da Comarca do Recife para dirimir os litígios decorrentes deste
CONTRATO que não puderem ser compostos pela conciliação, obedecidos os termos do art. 92, §1º, da Lei
14.133, de 2021.
E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e contratado, foi lavrado o presente
instrumento contratual, o qual depois de lido e achado conforme, foi assinado pelas partes contratantes.
 
 

Recife, 07 de novembro de 2025.
 
 

Dra. RAQUEL CARNEIRO DE ALBUQUERQUE SANTANA TEIXEIRA
Diretora-Presidente da CONTRATANTE

 
Sra. SÉRGIO RICARDO FERREIRA COSTA

Representante Legal da CONTRATADA
 

Sra. CHRISTINA KELLY MARQUES FONSECA
Gestora do Contrato

 
Sr. LUIZ EDMUNDO FERREIRA GOMES

 
Fiscal do Contrato

 
 

TESTEMUNHAS:
 

1._______________________________
 

2._______________________________
 

Documento assinado eletronicamente por Maria Luiza Matias de Souza Oliveira, em 10/11/2025, às 15:04,
conforme horário oficial de Recife, com fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Edmundo Ferreira Gomes, em 11/11/2025, às 08:58, conforme
horário oficial de Recife, com fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.
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Documento assinado eletronicamente por Raquel Carneiro de Albuquerque Santana Teixeira, em
11/11/2025, às 10:16, conforme horário oficial de Recife, com fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de
23 de outubro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por SERGIO RICARDO FERREIRA COSTA, em 11/11/2025, às 10:45,
conforme horário oficial de Recife, com fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Christina Kelly Campos da Fonseca Marques, em 11/11/2025, às
11:15, conforme horário oficial de Recife, com fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de
2017.

Documento assinado eletronicamente por Andreza de Barros Nascimento, em 11/11/2025, às 15:09, conforme
horário oficial de Recife, com fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Taline Cabral de Moura, em 11/11/2025, às 15:33, conforme horário
oficial de Recife, com fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 76446004 e o código
CRC C1767E60.

FUNDAÇÃO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DE PERNAMBUCO​
Rua Joaquim Nabuco, 171, - Bairro Graças, Recife/PE - CEP 52011-000, Telefone: (81) 3182-4600
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CONTRATO Nº 34/2025 - SEAP
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
ESTADO DE PERNAMBUCO, ATRAVÉS DA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO E A
EMPRESA ELENET - SERVICOS TECNICOS
LTDA, EM DECORRÊNCIA DO PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 90394/2025, PROCESSO Nº
4432.2025.AC-10.PE.90394.SAD.SEAP, PARA
A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA, EM GRUPOS
MOTOR GERADOR DE ENERGIA, MOVIDOS A
DIESEL, COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS E
ACESSÓRIOS, SUJEITANDO-SE ÀS
DISPOSIÇÕES DA LEI FEDERAL Nº
14.133/2021.

 
 

O ESTADO DE PERNAMBUCO , através da SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
06.290.858/0001-14, com sede na Rua do Hospício, nº 751, nesta cidade, doravante
designada CONTRATANTE, neste ato representada pelo Sr. PAULO PAES DE
ARAÚJO, Secretário de Administração Penitenciária e Ressocialização, no uso da
competência conferida pelo ato nº 607/2024, publicado no DOE/PE do dia
10/02/2024 e a empresa ELENET - SERVICOS TECNICOS LTDA, inscrita no CNPJ
de nº 09.502.112/0001-15, sediada à Rua Atum, nº 60, Quadra 06 Lote 26 A, Portal
do poço, Cabedelo - PB, neste ato representado pelo Sr. OSVALDO FERNANDES
DOS SANTOS, conforme atos constitutivos da empresa, doravante designada
CONTRATADA, têm entre si justo e acordado, e celebram o presente CONTRATO,
mediante as seguintes cláusulas e condições, que mutuamente outorgam e
estabelecem, sujeitando-se às disposições previstas na Lei Federal nº 14.133, de 1º
de abril de 2021, nos Decretos Estaduais nº 53.384, de 22.08.2022 e 54.142, de
14.12.2022, e demais normas aplicáveis.
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui objeto do presente CONTRATO a prestação de serviços de MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA, EM GRUPOS MOTOR GERADOR DE ENERGIA,
MOVIDOS A DIESEL, COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS  referente
aos estabelecimentos penais do LOTE III, visando a atender as necessidades da
Secretaria de Administração Penitenciária e Ressocialização - SEAP, nas condições
estabelecidas no Termo de Referência, na proposta CONTRATADA, nos demais
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documentos constantes do processo administrativo SEI nº
0012900049.002528/2024-51.
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO
São partes integrantes deste CONTRATO para todos os fins de direito, o processo
relativo ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90394/2025, PROCESSO ELETRÔNICO Nº:
4432.2025.AC-10.PE.90394.SAD.SEAP e todos os seus anexos, assim como a
proposta apresentada pela CONTRATADA.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O prazo de vigência do CONTRATO é de 12 (doze) meses,
contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado sucessivamente,
obedecida a vigência máxima de 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n°
14.133, de 2021.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A prorrogação fica condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que há interesse na manutenção dos serviços e de que as condições
e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação
com a CONTRATADA.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A pesquisa para aferição da vantajosidade econômica da
prorrogação contratual será realizada mediante utilização dos parâmetros
estabelecidos no art. 12 da Portaria SAD nº 2.679, de 29.09.2021, ou em eventual
norma que a altere ou substitua.
PARÁGRAFO QUARTO: O CONTRATO não poderá ser prorrogado quando a
CONTRATADA tiver sido penalizada com as sanções de declaração de inidoneidade
ou impedimento de licitar e contratar, observadas as abrangências e os limites
temporais de aplicação, sendo excepcionalmente admitida a prorrogação, pelo
período mínimo necessário à conclusão de um novo certame, de modo a evitar a
descontinuidade do serviço ou o custo de uma contratação emergencial.
PARÁGRAFO QUINTO: Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não
renováveis já pagos ou amortizados ao longo do primeiro período de vigência da
contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a
prorrogação.
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor global de
R$ 189.600,00 (cento e oitenta e nove mil e seiscentos reais), sendo o valor mensal
d e R$ 3.160,00 (três mil cento e sessenta reais), conforme estabelecido nas
propostas e nas tabela abaixo, parte integrante deste CONTRATO.

LOTE: 03 - EMPRESA VENCEDORA: ELENET Serviços Técnicos Ltda, CNPJ:
09.502.112/0001-15

AGRESTE

ITEM
CÓDIGO
DO E-
FISCO

DESCRIÇÃO DO
ITEM

UNIDADE
DE

MEDIDA
QUANTIDADE PREÇO

UNITÁRIO
VALOR

MENSAL
PREÇO
TOTAL

GOVPE - Contrato 34 /2025 - SEAP (75997428)         SEI 0012900049.002528/2024-51 / pg. 2



3 309972-
5

SERVIÇO DE
MANUTENÇÃO

EM
EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS -
DO TIPO MOTO
GERADORES A
DIESEL, COM
POTÊNCIAS

DIVERSAS, COM
MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E

CORRETIVA
PONTUAL, COM
FORNECIMENTO

DE PEÇAS E
INSUMOS.

Serviço 05 R$
3.160,00

R$
15.800,00

R$
189.600,00

TOTAL R$
189.600,00

 
PARÁGRAFO SEGUNDO: O valor do CONTRATO compreende os custos diretos e
indiretos decorrentes de sua execução, incluindo tributos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, seguros, despesas de
administração, lucro, eventuais custos com transporte, frete e outras despesas
correlatas necessárias ao cumprimento integral do objeto da contratação.
 
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
PARÁGRAFO PRIMEIRO: As despesas decorrentes deste CONTRATO encontram-se
previstas no Plano Plurianual (PPA) e estão programadas em dotação orçamentária
própria do orçamento do Estado de Pernambuco para o presente exercício de 2025,
nas classificações abaixo:
 
Unidade Gestora: 130201
Fonte: 0500000000
Programa de Trabalho: 14.122.0459.2076.0000
Natureza da Despesa: 3.3.90.39
Nota de Empenho: 2025NE001094, datada de 28/10/2025.
Valor da Nota de Empenho: R$ 9.480,00 (nove mil quatrocentos e oitenta reais)
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correrão à conta
dos recursos próprios para atender às despesas de mesma natureza, cujo empenho
será objeto de termo de apostilamento no início de cada exercício financeiro.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A inexistência de créditos orçamentários no início de cada
exercício financeiro impede a continuidade do ajuste, devendo a CONTRATANTE
promover a extinção do CONTRATO, sem ônus, na forma dos Parágrafos Segundo e
Terceiro da Cláusula Décima Sétima.
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CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE E DA REVISÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de
um ano, contado da data de elaboração do orçamento estimado, ocorrida em
03/12/2024.
PARÁGRAFO SEGUNDO: O preço do CONTRATO será reajustado em periodicidade
anual contada a partir da data de elaboração do orçamento estimado, utilizando-se,
para tanto, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, fornecido pelo
IBGE, que incidirá exclusivamente em relação às obrigações iniciadas e concluídas
após a ocorrência da anualidade, nos termos da Lei Estadual nº 17.555/2021 e do
Decreto nº 52.153, de 17 de janeiro de 2022.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA deverá pleitear o reajuste de preços
durante a vigência do CONTRATO, mediante requerimento formal, no prazo de até
12 (doze) meses após completado o período aquisitivo da anualidade, nos contratos
de vigência inicial plurianual, e antes de eventual prorrogação, sob pena de, não o
fazendo tempestivamente, ocorrer a preclusão do seu direito ao reajuste.
PARÁGRAFO QUARTO: Os pedidos de reajustamento deverão ser analisados e
respondidos pela Administração no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias,
contados a partir da instrução completa do requerimento pela CONTRATADA.
PARÁGRAFO QUINTO: Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido
analisado o pedido de reajuste tempestivamente formulado, deverá ser inserida
cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro ao
reajustamento, sob pena de preclusão.
PARÁGRAFO SEXTO: O reajustamento será formalizado mediante apostilamento,
exceto se a sua concessão coincidir com a prorrogação contratual, quando poderá
ser formalizado por termo aditivo.
PARÁGRAFO SÉTIMO: O direito ao reajustamento poderá ser objeto de renúncia
expressa, parcial ou integral, bem como de negociação entre as partes, com vistas a
garantir a vantajosidade da manutenção do ajuste para o interesse público, nos
termos do art. 6º da Lei Estadual nº 17.555, de 2021.
PARÁGRAFO OITAVO: Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade será
contada a partir da data do fato gerador que deu ensejo ao último reajuste
concedido ou objeto de renúncia.
PARÁGRAFO NONO: Será assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do CONTRATO em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução do CONTRATO tal como pactuado,
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no
CONTRATO.
PARÁGRAFO DÉCIMO: O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro deverá ser formulado durante a vigência do CONTRATO e antes de
eventual prorrogação, sob pena de preclusão.
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Os pedidos de restabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro do CONTRATO deverão ser analisados e respondidos pela
Administração no prazo máximo de até 90 (noventa) dias, contados a partir da
instrução completa do requerimento pela CONTRATADA.
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: A extinção do CONTRATO não configura óbice para
o reconhecimento do direito ao reajuste ou ao restabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro CONTRATO, desde que requeridos tempestivamente,
hipóteses em que serão concedidos a título de indenização por meio de Termo de
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Quitação.
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: É dever da CONTRATANTE exigir o cumprimento de todas as
obrigações assumidas pela CONTRATADA, em especial:

I. Prestar à CONTRATADA as informações e esclarecimentos que esta vier a
solicitar para o desenvolvimento dos trabalhos;
II. Expedir ordem de serviço para o início da execução do CONTRATO, com a
antecedência prevista no Termo de Referência ou, em sua ausência, observando
prazo razoável para adoção das medidas iniciais a cargo da CONTRATADA;
III. Comunicar, por escrito, à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência
relacionada com a execução do serviço, inclusive vícios e incorreções, para que
sejam corrigidos, no todo ou em parte, às suas expensas;
IV. Acompanhar e fiscalizar a execução do CONTRATO, através de fiscal
especialmente designado para este fim;
V. Indicar, formalmente, o gestor do CONTRATO para acompanhamento da
execução contratual, utilizando-se dos procedimentos de acompanhamento da
execução dos serviços, conforme previsto no Termo de Referência e neste
instrumento;
VI. Encaminhar à CONTRATADA os relatórios de acompanhamento da execução
dos serviços, devidamente elaborados e assinados pelo fiscal do CONTRATO,
com os registros de eventuais falhas verificadas e das medidas corretivas
necessárias;
VII. Analisar e atestar as Faturas e Notas Fiscais emitidas e efetuar os
respectivos pagamentos nas condições e nos prazos estabelecidos.
VIII. Liberar o pagamento da parcela incontroversa da execução do objeto
contratado, quando houver controvérsia sobre a dimensão, qualidade e
quantidade do objeto executado.
IX. Aplicar as sanções previstas na lei e neste CONTRATO;
X. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais;
XI. Proferir, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do protocolo do
requerimento, admitida a prorrogação motivada desse prazo por igual período1,
decisão explícita sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente CONTRATO, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do ajuste.
XII. Responder a eventuais pedidos de reajustamento no prazo máximo de 60
(sessenta) dias e aos pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro no prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir da instrução
completa do requerimento.
XIII. Cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenha acesso em razão do certame ou do contrato
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: Deve a CONTRATADA cumprir todas as obrigações
estipuladas neste CONTRATO e respectivos anexos, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, em especial:

I. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo
todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios, na quantidade,
qualidade e tecnologia demandadas, de acordo com as especificações indicadas
no Termo de Referência;
II. Cumprir o cronograma de execução do CONTRATO;

III. Reparar, corrigir, complementar ou substituir, às suas expensas, no todo ou
em parte, conforme o caso, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contado da
respectiva notificação, ou no prazo fixado pelo fiscal do CONTRATO, os serviços
nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
ou dos materiais empregados;

IV. Submeter, por escrito, para análise e aprovação prévia da CONTRATANTE,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do
TR, do memorial descritivo ou instrumento congênere;

V. Designar preposto que tenha poder para resolução de possíveis ocorrências
durante a execução contratual, o qual deverá disponibilizar endereço de e-mail
válido e número de telefone móvel que permita contato imediato com o fiscal do
CONTRATO de forma permanente;

VI. Substituir o preposto designado se houver recusa motivada da
CONTRATANTE quanto à anterior indicação;
VII. Atender às determinações regulares do fiscal do CONTRATO ou autoridade
superior, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo
prontamente às solicitações e reclamações formuladas;
VIII. Relatar ao fiscal do CONTRATO, por escrito, toda e qualquer ocorrência
anormal afeta à prestação dos serviços;
IX. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,
qualquer alteração no Contrato Social ou no endereço comercial;
X. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e
tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do
CONTRATO;
XI. Comprovar, conforme o caso, no início da execução contratual e sempre que
solicitado pelo fiscal, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, durante
toda a vigência do CONTRATO, com a indicação dos empregados que
preencheram as referidas vagas;
XII. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento do objeto deste
CONTRATO, com habilitação e conhecimento adequados;
XIII. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir
a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso
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ou insalubre;

XIV. Não contratar, durante a vigência do CONTRATO, cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de
dirigente da CONTRATANTE ou de agente público que tenha desempenhado
função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do CONTRATO, nos
termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

XV. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,
de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pela CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos
danos sofridos;

XVI. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do objeto, cuja inadimplência não transfere
a responsabilidade à CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do
CONTRATO, sendo que eventual pessoal alocado ao CONTRATO não terá
qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE;
XVII. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da
execução do CONTRATO  e cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018
(LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenha acesso em razão do
certame ou do contrato administrativo, independentemente de declaração ou de
aceitação expressa;
XVIII. Manter, durante o prazo de vigência do CONTRATO, todas as condições de
habilitação exigidas na licitação, inclusive sua inscrição no CADFOR-PE;

XIX. Realizar, conforme previsto no Termo de Referência, a transição contratual
com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem
perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos da
CONTRATANTE;

XX. Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica no local indicado
no Termo de Referência, conforme tabela abaixo:

RELAÇÃO DOS GERADORES DAS UNIDADES PRISIONAIS - LOTE III

Id. Unidade
Prisional Município Região

Potência
do

Gerador
(KVA)

Fabricante Modelo

1
Penitenciária
Doutor Ênio

Pessoa Guerra -
PDEPG

Limoeiro AGRESTE 55 KVA Leon
Heimer

Negrini
821001

2
Centro de

Ressocialização
do Agreste -

CRA
Canhotinho AGRESTE 80 KVA WEG GTA201A125
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3

Presídio
Desembargador
Augusto Duque

- PDAD
Pesqueira AGRESTE 80 KVA WEG UC224F

4
Penitenciária de

Tacaimbó -
PTAC

Tacaimbó AGRESTE 281 KVA
Cummins

Power
Generation

C225D6

5
Presídio de

Santa Cruz do
Capibaribe -

PSCC

Santa Cruz
do

Capibaribe
AGRESTE 110 KVA

Cummins
Power

Generation
C65D6

XXI. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do CONTRATO,
ressalvadas as hipóteses de subcontratação autorizada no Termo de Referência
e neste CONTRATO;

XXII. Apresentar, suplementar ou estender a garantia de execução contratual, se
exigível, no prazo assinalado no CONTRATO.

XXIII. Assumir inteira responsabilidade pela execução do contrato;

XXIV Fornecer as peças originas, preferencialmente, ou novas de qualidade
similar ao original Decessários para os manutenções preventivas, dispostas nos
itens 3.2.3 do TR;
XV Fornecer pegas originais, preferencialmente, ou novos de qualidade similar
as original necessárias para as manutenções corretivas para deixar os
equipamentos plenamente funcionais;
XXVI. Atender e executar manutenção corretiva, sem limite de chamados, com
atendimento emergencial vinte e quatro horas por dia, sete dias por semana,
inclusive feriados para o caso de parada dos equipamentos;
XXVII. Disponibilizar uma central de atendimento para abertura de chamados
técnicos para manutenção corretiva. Este canal de comunicação deverá
funcionar 24h, todos os dias da semana, gerando um protocolo de atendimento
para a CONTRATANTE;
XXVIII. Atender os chamados técnicos em um intervalo máximo de 03 (três)
horas corridas, contadas a partir da efetuação da chamada técnica;
XXIX. Remover, quando necessário, para sua própria oficina e fazer retornar ao
local de origem, as peças e equipamentos que não estiverem em condições de
serem consertados no local, responsabilizando-se inteiramente pelo transporte
de técnicos e materiais de serviço neste percurso, devendo retornar em no
máximo 24 (vinte e quatro) horas;
XXX. Apresentar, mensalmente, ao Fiscal do Contrato, relatório das
manutenções, inclusive relacionando os equipamentos que foram substituídos
no mês com os respectivos tombamentos dos aparelhos, se ocorrer, e as Ordens
de Serviços devidamente assinadas pelos usuários, juntamente com a nota fiscal
para o devido controle e acompanhamento;
XXXI. Ficar responsável pelo descarte adequado dos equipamentos que forem
considerados inservíveis, em conformidade com a legislação ambiental vigente;
XXXII. Possuir Engenheiro Mecânico e/ou Elétrico com registro no CREA -
Conselho Regional de Engenharia e/ou Técnico em Eletrotécnica com registro no
Conselho Federal dos Técnicos Industriais (CFT) com Certificado de Acervo
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Técnico (CAT), esse profissional será o responsável técnico pela execução dos
serviços, devendo emitir a ART se registrado no CREA, ou TRT se registrado no
CFT, de execução num prazo de até 05 (cinco) dias úteis após a emissão da
Ordem de Serviço por parte da CONTRATANTE;
XXXIII. No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata o item
anterior poderão ser substituídos, nos termos do art. 67, §6º, da Lei nº
14.133/2021, por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde
que a substituição seja objeto de anuência do Contratante.
XXXIV. Responsabilizar-se por todas as licenças e taxas necessárias à execução
dos serviços, inclusive as taxas do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura
e Agronomia - CREA/PE e/ou do Conselho Federal de Técnicos - CFT referente
à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica – ART(s) e/ou aos Termos de
Responsabilidade Técnica - TRT(s) pelos serviços executados.
XXXV. Caso o reparo/manutenção do(s) equipamento(s) demandar mais de 24h
(vinte e quatro horas), imediatamente após esta constatação, deverá a
CONTRATADA substituí-lo por outro em bom estado de conservação e
compatível com o utilizado;

 
CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO DO CONTRATO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do presente CONTRATO deverá ser fiscalizada
pela CONTRATANTE, sem que essa competência exclua ou reduza a integral
responsabilidade da CONTRATADA, mesmo perante terceiros, por quaisquer
irregularidades constatadas na execução do objeto contratado.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATANTE designa Ronaldo Cavalcanti de
Albuquerque Mello, matrícula nº 18265022/01 como servidor responsável pela
fiscalização do CONTRATO.
PARÁGRAFO TERCEIRO: O fiscal deverá ter pleno conhecimento do CONTRATO e das
demais condições constantes do Edital e seus anexos, tendo, entre outras, as
seguintes atribuições:

a) Fiscalizar a regularidade e adequação dos serviços prestados, de acordo com
as especificações previstas no Termo de Referência, e elaborar relatórios de
acompanhamento, com os registros de eventuais falhas verificadas e das
medidas corretivas necessárias;
b) Disponibilizar toda a infraestrutura necessária para execução dos serviços na
forma e nos prazos definidos no CONTRATO e demais anexos do Edital;
c) Reunir-se com o preposto da CONTRATADA, visando a estabelecer as
estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de controle,
fiscalização e acompanhamento do CONTRATO;
d) Exigir da CONTRATADA o fiel cumprimento de todas as condições contratuais
assumidas, na forma prevista neste CONTRATO;
e) Comunicar ao gestor do CONTRATO a necessidade de alterações do
quantitativo do objeto ou modificação da forma de sua execução, em razão de
fato superveniente;
f) Recusar serviço prestado de forma irregular, não aceitando execução diversa
daquela que se encontra especificada no Termo de Referência e demais anexos,
salvo quando for prestado com qualidade superior e devidamente aceito pela
autoridade competente;
g) Solicitar à CONTRATADA justificativa para eventuais serviços não realizados
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ou realizados inadequadamente, podendo assinalar prazo para correções de
eventuais falhas verificadas, conforme avaliação da execução dos serviços;
h) Atestar as Notas Fiscais/Faturas mensais apresentadas pela CONTRATADA,
encaminhando-as ao gestor do CONTRATO para pagamento;
i) Verificar a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA,
acompanhar o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização
de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário.
j) Comunicar ao gestor do CONTRATO, em tempo hábil, a iminência do término
do CONTRATO sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou
à prorrogação contratual.
k) Comunicar por escrito ao gestor do CONTRATO as faltas cometidas pela
CONTRATADA que sejam passíveis de aplicação de penalidade.
 

PARÁGRAFO QUARTO: A CONTRATANTE designa Wellington Oliveira dos Santos,
matrícula nº 1233114/01 como servidor responsável pela gestão do CONTRATO,
que, entre outras, terá seguintes atribuições:

a) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;
b) Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do CONTRATO;
c) Consolidar as avaliações recebidas e encaminhar as consolidações e os
relatórios à CONTRATADA;
d) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação da
penalidade cabível, garantindo a defesa prévia à CONTRATADA;
e) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das
cláusulas contratuais apontadas pelos fiscais dos contratos;
f) Providenciar o pagamento das notas fiscais/faturas emitidas pela
CONTRATADA, e atestadas pelo fiscal do CONTRATO, mediante a observância
das exigências contratuais e legais;
g) Apurar o percentual de desconto ou glosas da fatura correspondente, em
virtude de serviços total ou parcialmente não executados no período de
faturamento considerado, por motivos imputáveis à CONTRATADA;
h) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados.

PARÁGRAFO QUINTO: A ciência da designação deverá ser assinada pelos servidores
indicados para atuar como fiscal e gestor do CONTRATO, conforme termo em anexo.
PARÁGRAFO SEXTO: A substituição do fiscal e do gestor designados, por razões de
conveniência ou interesse público, será realizada mediante simples apostilamento
ao presente CONTRATO, devendo o substituto assinar novo termo de ciência.
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS MEDIÇÕES E DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os serviços executados serão objeto de medição mensal,
devendo a CONTRATADA encaminhar, até o primeiro dia útil subsequente ao mês
em que forem prestados, relatório com a descrição dos serviços realizados e os
respectivos valores.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Os serviços serão recebidos provisoriamente pelo fiscal do
CONTRATO no prazo de 10 (dez) dias, mediante termo detalhado que ateste o
cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo e a comprovação
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da prestação dos serviços.
PARÁGRAFO TERCEIRO: O termo detalhado do recebimento provisório, com a análise
das ocorrências registradas na execução do CONTRATO serão encaminhados ao
gestor para fins de apuração dos descontos e glosas cabíveis na fatura
correspondente, em virtude de serviços total ou parcialmente não executados.
PARÁGRAFO QUARTO: O fiscal indicará a retenção ou glosa no pagamento,
proporcional à irregularidade verificada, caso se constate que a CONTRATADA:

a) não produziu os resultados acordados;
b) deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as
atividades contratadas; ou
c) deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do
serviço, ou utilizou tais recursos com qualidade ou quantidade inferior à
demandada.

PARÁGRAFO QUINTO: A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover,
reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais
empregados.
PARÁGRAFO SEXTO: O recebimento provisório também ficará sujeito, quando
cabível, à conclusão de todos os testes de campo exigidos por normas técnicas
oficiais, às expensas da CONTRATADA, e à entrega dos Manuais e Instruções
exigíveis.
PARÁGRAFO SÉTIMO: Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e
na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
PARÁGRAFO OITAVO: Até que sejam sanadas todas as eventuais pendências
técnicas, o fiscal não deverá emitir o termo de Recebimento Provisório.
PARÁGRAFO NONO: Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30
(trinta) dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão
designada pela autoridade competente.
PARÁGRAFO DÉCIMO: O recebimento definitivo ocorrerá mediante termo detalhado
que comprove o atendimento das exigências contratuais, após a análise dos
relatórios e de toda documentação apresentada pela fiscalização, com a verificação
da qualidade e quantidade do serviço prestado.
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Os prazos de recebimento não correrão enquanto
pendente a solução, pela CONTRATADA, de inconsistências verificadas na execução
do objeto.
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Sanadas as pendências e aplicadas eventuais
glosas, a CONTRATANTE comunicará à CONTRATADA o valor aprovado pela
fiscalização e gestão, autorizando a emissão da Nota Fiscal ou Fatura
correspondente.
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO. No caso de controvérsia sobre a execução do
objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do
art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de
Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para
efeito de liquidação e pagamento.
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a
responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do CONTRATO.
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PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO: A realização das glosas indicadas não prejudica a
aplicação de sanções à CONTRATADA em virtude da inexecução dos serviços,
quando for o caso.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor dos pagamentos será obtido mediante a aplicação
dos preços unitários contratados às correspondentes quantidades de serviços
efetivamente executados, aplicando-se eventual desconto ou glosa.
PARÁGRAFO SEGUNDO: O pagamento será feito diretamente pela CONTRATANTE, no
prazo de até 30 (trinta) dias, por meio de ordem bancária para crédito em conta
corrente da CONTRATADA, à vista de termo de recebimento definitivo dos serviços
acompanhado dos documentos de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista
e da apresentação e atesto da Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente,
na forma prevista nos parágrafos seguintes.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA deverá emitir as notas fiscais em
observância às regras de retenção de imposto de renda estabelecidas na Instrução
Normativa RFB nº 1.234/2012, e alterações posteriores, de acordo com as alíquotas
constantes do Anexo I da referida norma, ou em observância à norma que venha a
substituí-la, sob pena de devolução do documento para as correções cabíveis ou de
retenção no valor total do documento fiscal, caso não realizadas as correções, nos
termos do art. 4º do Decreto nº 55.069, de 25 de julho de 2023.
PARÁGRAFO QUARTO: Quando não for possível verificar diretamente no CADFOR-PE,
a regularidade fiscal e trabalhista da CONTRATADA será comprovada mediante a
apresentação das seguintes certidões:

a) Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à
Dívida Ativa da União (CND);
b) Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual ou
Distrital do domicílio ou sede da CONTRATADA;
c) Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

PARÁGRAFO QUINTO: Caso não seja(m) apresentado(s) quaisquer dos documentos
de regularidade ou os documentos encaminhados contenham pendências, a
CONTRATADA terá 10 (dez) dias para sanar a ausência identificada, prazo em que o
pagamento correspondente ao mês em referência ficará suspenso.
PARÁGRAFO SEXTO: Caso não seja sanada a pendência no prazo estipulado, estará
configurada a não manutenção das condições de habilitação pela CONTRATADA,
devendo a CONTRATANTE instaurar processo administrativo para extinção do
CONTRATO e comunicar aos órgãos de fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência da CONTRATADA, sem prejuízo da retomada dos pagamentos pelos
serviços efetivamente executados.
PARÁGRAFO SÉTIMO: Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a
CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.
PARÁGRAFO OITAVO: Quando do pagamento, deverá ser efetuada a retenção do
imposto sobre a renda, nos termos previstos na Instrução Normativa RFB nº
1.234/2012, e alterações posteriores, ou em norma que venha a substituí-la, além
de outras retenções previstas na legislação tributária aplicável.
PARÁGRAFO NONO: A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional,
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nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na
referida Lei Complementar.
PARÁGRAFO DÉCIMO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados por
culpa única e exclusiva da CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de
atualização financeira será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
 

EM = I x N x VP

 
Onde:

SIGLA SIGNIFICADO/ DESCRIÇÃO

EM Encargos Moratórios

N
Número de dias entre a data
prevista para o pagamento e a
do efetivo pagamento.

VP Valor da parcela a se paga.

TX IPCA

I
Índice de atualização
financeira, assim apurado:

I =
 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A atualização financeira prevista nesta cláusula será
incluída na Nota Fiscal/Fatura do mês seguinte ao da ocorrência.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas
condições contratadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no
objeto, a critério exclusivo da CONTRATANTE, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do CONTRATO.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Na hipótese de haver acordo entre as partes, as supressões
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento).
PARÁGRAFO TERCEIRO: As alterações contratuais serão obrigatoriamente
formalizadas mediante celebração de prévio termo aditivo ao presente instrumento,
salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese
em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês,
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conforme art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
PARÁGRAFO QUARTO: Registros que não caracterizam alteração do CONTRATO
podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo
aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Não será admitida a subcontratação do objeto do
CONTRATO.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA prestará garantia de execução contratual,
no percentual de 5% (cinco por cento) do valor total do CONTRATO, nos termos dos
artigos 96 a 98 da Lei nº 14.133, de 2021.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Caso a CONTRATADA opte pelo seguro-garantia, a apólice
deverá ser apresentada antes da assinatura do CONTRATO, ficando-lhe assegurado
prazo mínimo de 1 (um) mês entre a homologação da licitação e a assinatura deste
instrumento.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Caso a CONTRATADA opte por uma das demais modalidades
de garantia previstas no art. 96, § 1º, da Lei nº 14.1333, a garantia será prestada no
prazo de até 10 (dez) dias úteis, após a assinatura do presente CONTRATO,
prorrogáveis por igual período, mediante justificativa aceita pela CONTRATANTE.
PARÁGRAFO QUARTO: A inobservância do prazo fixado para apresentação da
garantia acarretará a aplicação das sanções administrativas previstas neste
instrumento e poderá ensejar a extinção do CONTRATO.
PARÁGRAFO QUINTO: A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade
escolhida, o pagamento de:

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do CONTRATO e do não
adimplemento das demais obrigações nele previstas; e
b) multas moratórias e compensatórias aplicadas pela Administração à
CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEXTO: A garantia deverá ter validade durante toda a execução do
CONTRATO e após 90 (noventa) dias do término do prazo de vigência contratual.
PARÁGRAFO SÉTIMO:  Nos casos de prorrogação do prazo de vigência do CONTRATO
ou de alteração do seu valor, por acréscimos, reajuste ou revisão de preços, a
garantia deverá ser renovada ou complementada, seguindo os mesmos parâmetros
utilizados quando da contratação.
PARÁGRAFO OITAVO: Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em
pagamento de qualquer obrigação ou de multas e indenizações, a CONTRATADA
obriga-se a fazer a respectiva reposição/complementação no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contados da data em que for notificada pela CONTRATANTE, sendo possível a
prorrogação por igual período mediante justificativa aceita pela CONTRATANTE.
PARÁGRAFO NONO: Na hipótese de suspensão do CONTRATO por ordem ou
inadimplemento da Administração, a CONTRATADA ficará desobrigada de renovar a
garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou
o adimplemento pela Administração.
PARÁGRAFO DÉCIMO: Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia:

GOVPE - Contrato 34 /2025 - SEAP (75997428)         SEI 0012900049.002528/2024-51 / pg. 14



a) A apólice permanecerá em vigor mesmo que a CONTRATADA não
pague o prêmio nas datas convencionadas;
b)A apólice deverá acompanhar as modificações referentes à vigência
do CONTRATO principal mediante a emissão do respectivo endosso
pela seguradora;
c) Será permitida a substituição da apólice na data de renovação ou de
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice
vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no
PARÁGRAFO NONO;
d)Ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização
e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não
caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que
respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro,
nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de
2022.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em
favor da CONTRATANTE, em conta específica, com correção monetária.
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida
pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em
sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do
Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério
da Fazenda.
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Na modalidade de fiança bancária, a garantia
deverá ser emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a
operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do
fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: A CONTRATADA autoriza a CONTRATANTE a reter e
executar, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital e neste
CONTRATO.
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO: A garantia somente será liberada ou restituída após a
fiel execução do CONTRATO, mediante termo circunstanciado de que a
CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do CONTRATO, ou após a sua extinção por
culpa exclusiva da Administração.
PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO: O emitente da garantia ofertada pela CONTRATADA
deverá ser notificado pela CONTRATANTE quanto à instauração de processo
administrativo para apuração de responsabilidade e aplicação de penalidades, mas o
garantidor não é parte legítima para figurar no respectivo processo.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O CONTRATO se extingue quando vencido o prazo nele
estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de
ambas as partes contratantes.
PARÁGRAFO SEGUNDO: O CONTRATO pode ser extinto antes do prazo nele fixado,
sem ônus para a CONTRATANTE, quando esta não dispuser de créditos
orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o CONTRATO não
mais lhe oferece vantagem.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A extinção antecipada ocorrerá na próxima data de
aniversário do CONTRATO, desde que a notificação da CONTRATADA sobre a não-

GOVPE - Contrato 34 /2025 - SEAP (75997428)         SEI 0012900049.002528/2024-51 / pg. 15

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406compilada.htm#art827


continuidade seja feita pelo CONTRATANTE com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia. Caso a notificação ocorra com menos de 2 (dois) meses da
data de aniversário do CONTRATO, a extinção se dará após 2 (dois) meses da data
da comunicação.
PARÁGRAFO QUARTO: Constituem motivos para extinção do CONTRATO,
independentemente do prazo ou das obrigações nele estipuladas, as situações
descritas no art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021.
PARÁGRAFO QUINTO: A extinção consensual e a extinção unilateral serão precedidas
de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a
termo, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
PARÁGRAFO SEXTO: Aplica-se à extinção do CONTRATO a disciplina dos arts. 138 e
139 da Lei nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO SÉTIMO: O termo de extinção, sempre que possível, será instruído com
os seguintes documentos:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas.
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº
14.133, de 2021, a CONTRATADA que:

a) der causa à inexecução parcial do CONTRATO, deixando de cumprir as
obrigações assumidas no presente instrumento;
b) der causa à inexecução parcial do CONTRATO que cause grave dano à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;
c) der causa à inexecução total do CONTRATO;
d) ensejar o retardamento da execução contratual sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a
execução do CONTRATO;
f) praticar ato fraudulento na execução do CONTRATO;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Será aplicável a sanção de advertência quando a
CONTRATADA descumprir deveres instrumentais ou der causa à inexecução parcial
do CONTRATO que não acarrete dano à Administração e que não justifique a
imposição de penalidade mais grave, em especial pelo descumprimento das
obrigações previstas nos itens V a X da CLÁUSULA OITAVA deste CONTRATO (“Das
Obrigações da Contratada”).
PARÁGRAFO TERCEIRO: Será aplicada multa moratória em razão do atraso no
cumprimento das obrigações previstas neste CONTRATO, em especial as elencadas
nos incisos II e III da CLÁUSULA OITAVA, no percentual de até 0,5% (cinco décimos
por cento) ao dia, a ser calculada sobre o valor da parcela inadimplida, a partir do
dia subsequente ao prazo estipulado para adimplemento da obrigação,
independentemente de notificação do contratado para constituição em mora.
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PARÁGRAFO QUARTO: Após o 30º (trigésimo) dia de atraso injustificado, configura-
se o descumprimento total da obrigação e a multa moratória se converterá em
multa compensatória, a ser calculada no percentual de 15% (quinze por cento) a
30% (trinta por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, podendo dar ensejo à
extinção do contrato e aplicação da penalidade de impedimento, se configurado
grave dano à Administração.
PARÁGRAFO QUINTO: A penalidade de multa compensatória será aplicada nos casos
de descumprimento das obrigações contratuais pela CONTRATADA, sempre que
deles decorrer inexecução parcial do CONTRATO que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo,
bem como retardamento injustificado à execução ou entrega do objeto contratado,
nos termos das alíneas “b” e “d”, respectivamente, do PARÁGRAFO PRIMEIRO, de
acordo com as seguintes regras:

I. 1% (um por cento) a 5% (cinco por cento) sobre do valor anual do CONTRATO,
observado o valor mínimo de R$ 10.000,00 (dez mil reais) e o máximo de R$
100.000,00 (cem mil reais), a ser aplicada a quem sofreu a penalidade de
advertência e reincidiu pelo(s) mesmo(s) motivo(s);
II. 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento), sobre o valor da garantia, no
caso de descumprimento da obrigação prevista no inciso XXII da CLÁUSULA
OITAVA.
III. 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento), calculada sobre o valor mensal
do CONTRATO, a ser aplicada quando a CONTRATADA descumprir a obrigação
prevista no inciso I da CLÁUSULA OITAVA, se a situação não se enquadrar em
obrigação contratual específica;
IV. 1% (um por cento) a 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor mensal do
CONTRATO, a ser aplicada quando a CONTRATADA descumprir as obrigações
previstas nos incisos IV , XI e XVII da CLÁUSULA OITAVA;
V. 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor mensal
do CONTRATO, a ser aplicada quando a CONTRATADA descumprir as obrigações
previstas nos incisos XIX e XX da CLÁUSULA OITAVA;
VI. 0,5% (cinco décimos por cento) a 2% (dois por cento), calculada sobre o valor
do CONTRATO, a ser aplicada quando a CONTRATADA descumprir a obrigação
prevista no inciso XVIII da CLÁUSULA OITAVA e não sanar a pendência no prazo
estipulado;
VII. 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento), calculada sobre o valor mensal
do CONTRATO, quando a CONTRATADA deixar de cumprir a obrigação prevista
no inciso XV da CLÁUSULA OITAVA;
VIII. 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento), calculada sobre o valor da
parcela transferida, a ser aplicada quando a CONTRATADA descumprir a
obrigação prevista no inciso XXI da CLÁUSULA OITAVA;

PARÁGRAFO SEXTO: As sanções de multa previstas no PARÁGRAFO QUINTO poderão
ser aplicadas cumulativamente com a penalidade de impedimento de licitar e
contratar com a Administração Direta e Indireta do Estado de Pernambuco, pelo
prazo de 06 (seis) a 18 (dezoito) meses.
PARÁGRAFO SÉTIMO: Na hipótese de inexecução total do CONTRATO, prevista na
alínea “c” do PARÁGRAFO PRIMEIRO, será aplicável a sanção de impedimento de
licitar e contratar com a Administração Direta e Indireta do Estado de Pernambuco
pelo prazo 18 (dezoito) a 36 (trinta e seis) meses, além de multa compensatória no
percentual de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato.
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PARÁGRAFO OITAVO: Quando do cometimento das infrações previstas nas alíneas
“e”, “f”, “g” e “h” do PARÁGRAFO PRIMEIRO, ou quando praticadas as infrações
descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave, será aplicável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar
com a Administração Pública, pelo período de 03 (três) a 06 (seis) anos, além da
multa compensatória de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor
do contrato.
PARÁGRAFO NONO: A aplicação das sanções previstas neste CONTRATO não exclui,
em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à
CONTRATANTE.
PARÁGRAFO DÉCIMO: Todas as sanções previstas neste CONTRATO poderão ser
aplicadas cumulativamente com a multa.
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: O valor da multa aplicada e das indenizações
cabíveis será objeto de compensação com os pagamentos eventualmente devidos
pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, decorrentes do mesmo CONTRATO ou de
outros contratos administrativos que a CONTRATADA possua com a CONTRATANTE.
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Se o valor da multa for superior ao dos pagamentos
devidos pelo CONTRATANTE, a diferença será descontada da garantia contratual
prestada, se houver, ou será cobrada administrativamente na forma prevista na Lei
Estadual nº 13.178, de 2006.
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Não havendo o pagamento integral da multa em
sede administrativa, o processo será encaminhado à Procuradoria Geral do Estado
para inscrição em Dívida Ativa e cobrança.
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: A aplicação das sanções realizar-se-á em processo
administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA,
observando-se o procedimento previsto no Decreto Estadual.
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO: Na fixação das penalidades, dentro das faixas de
multa estabelecidas neste Edital, bem como dos prazos previstos para as demais
sanções deverão ser observadas:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que o cometimento da infração ocasionar ao CONTRATANTE, ao
funcionamento dos serviços públicos, aos seus usuários ou ao interesse coletivo;
e) a vantagem auferida em virtude da infração;
f) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle interno.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO: Em caso de prática da mesma infração ocorrida no
prazo igual ou inferior a 12 (dozes) meses, contados da data de publicação da
decisão definitiva da condenação anterior, as faixas de multa e os prazos previstos
neste CONTRATO poderão ser majorados em até 50% (cinquenta por cento),
observados os limites máximos previstos em lei.
PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: Os atos previstos como infrações administrativas na
Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração
Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei Federal nº 12.846, de
2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o
rito procedimental e a autoridade competente definidos na Lei Estadual nº 16.309,
de 2018.
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PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO: A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser
desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou
dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste CONTRATO ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade
de análise jurídica prévia.
PARÁGRAFO DÉCIMO NONO: A CONTRATANTE deverá comunicar as sanções
aplicadas à Secretaria de Administração, para fins de inclusão da CONTRATADA nos
sistemas E-fisco e PE-Integrado, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal, observado o prazo máximo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data da decisão definitiva de aplicação da sanção.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CLÁUSULA ANTICORRUPÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA se compromete a observar os preceitos
legais instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à
corrupção, em especial a Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, a Lei
Federal nº 9.613/98 e a Lei Estadual nº 16.309/2018.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA (i) declara, por si e por seus
administradores, funcionários, representantes e outras pessoas que agem em seu
nome, direta ou indiretamente, estar ciente dos dispositivos contidos na Lei Federal
nº 12.846/2013 e Lei Estadual nº 16.309/2018; (ii) se obriga a tomar todas as
providências para fazer com que seus administradores, funcionários e
representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei Federal nº
12.846/2013 e Lei Estadual nº 16.309/2018.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA, no desempenho das atividades objeto
deste CONTRATO, compromete-se perante a CONTRATANTE a abster-se de praticar
ato(s) que possa(m) constituir violação à legislação aplicável ao presente
instrumento pactual, incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial
no seu artigo 5º.
PARÁGRAFO QUARTO: Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e
de suas regulamentações, por parte da CONTRATADA, em qualquer um dos seus
aspectos, poderá ensejar:

I - Instauração do Processo Administrativo de Responsabilização – PAR, nos
termos da Lei Estadual nº 16.309/2018 e do Decreto Estadual nº 46.967/2018,
com aplicação das sanções administravas porventura cabíveis;
II – Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos
termos dos artigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013 e do artigo 39 da Lei Estadual
nº 16.309/2018.

PARÁGRAFO QUINTO: Sem prejuízo da obrigação de cumprimento das disposições de
seus respectivos código de ética e conduta, a CONTRATADA se obriga a, no exercício
dos direitos e obrigações previstos neste contrato e no cumprimento de qualquer
uma de suas disposições: (I) não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor
ou vantagem de qualquer natureza a agentes públicos ou a pessoas a eles
relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou entidades privadas,
com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar
negócios ilicitamente e (II) adotar as melhores práticas de monitoramento e
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verificação do cumprimento das leis anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos
de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro por seus sócios,
administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados.
PARÁGRAFO SEXTO: A CONTRATADA se obriga a notificar a CONTRATANTE,
imediatamente, por escrito, a respeito de qualquer suspeita ou violação das
legislações anticorrupção vigentes, bem como nos casos em que obtiver ciência de
qualquer prática de suborno ou corrupção.
PARÁGRAFO SÉTIMO: A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas
nesta cláusula é causa para a extinção deste CONTRATO, sem prejuízo da cobrança
das perdas e danos causados à parte inocente.
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas estaduais aplicáveis, e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 (Código
de Defesa do Consumidor) e nas normas e princípios gerais dos contratos.
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO 
Nos termos do art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, o presente instrumento contratual
será publicado no Portal Nacional de Contratações Pública (PNCP) em até 20 (vinte)
dias úteis contados da data de sua assinatura, bem como no Sistema PE Integrado
como condição de sua eficácia.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA RESOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS E DO FORO
PARÁGRAFO PRIMEIRO: As controvérsias administrativas e litígios decorrentes deste
CONTRATO deverão ser preferencialmente submetidos à composição da Câmara de
Negociação, Conciliação e Mediação da Administração Pública Estadual, conforme
art. 11 da Lei Complementar nº 417, de 09.12.2019.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica eleito o Foro da Comarca do Recife para dirimir os
litígios decorrentes deste CONTRATO que não puderem ser compostos pela
conciliação, obedecidos os termos do art. 92, §1º, da Lei 14.133, de 2021.
 
E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e contratado, foi
lavrado o presente instrumento contratual, o qual depois de lido e achado conforme,
foi assinado pelas partes contratantes.
 

Recife, data da assinatura.
 
 

_________________________________________________________
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO

PAULO PAES DE ARAÚJO
CONTRATANTE
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_________________________________________________________
ELENET - SERVICOS TÉCNICOS LTDA

OSVALDO FERNANDES DOS SANTOS
CONTRATADA

Documento assinado eletronicamente por OSVALDO FERNANDES DOS
SANTOS, em 12/11/2025, às 10:05, conforme horário oficial de Recife, com
fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Paes De Araújo, em
12/11/2025, às 10:18, conforme horário oficial de Recife, com fundamento no art.
10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 75997428 e o código CRC 87A8A8DE.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO​
Rua do Hospício, 751, - Bairro Boa Vista, Recife/PE - CEP 50050-050, Telefone: (81)

3184-2151
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